
28/01/2022 13:03 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR002767/2022 1/22




CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022




NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000219/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/01/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002767/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 14022.109808/2022-21
DATA DO PROTOCOLO: 25/01/2022



Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.



SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO
SETHOP ER , CNPJ n. 14.026.659/0001-21, neste ato representado(a) por seu ;
 
E



SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49,
neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram
 a
 presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
 estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE



As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.





CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA



A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos Empregados
nas Empresas de Conservação, Manutenção e em Limpeza, com abrangência territorial em
Acaiaca/MG, Barra Longa/MG, Belo Vale/MG, Catas Altas da Noruega/MG, Congonhas/MG,
Conselheiro Lafaiete/MG, Cristiano Otoni/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Entre Rios de Minas/MG,
Itaverava/MG, Jeceaba/MG, Lagoa Dourada/MG, Manhumirim/MG, Mariana/MG, Moeda/MG, Ouro
Branco/MG, Ouro Preto/MG, Piranga/MG, Ponte Nova/MG, Porto Firme/MG, Rio Casca/MG e
Urucânia/MG.




SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO


PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL




A partir de 1º de janeiro de 2022, nenhum integrante das categorias profissionais representadas, neste
instrumento, pelo SETHOP/ER, poderá receber salário mensal inferior ao salário mínimo e/ou aos pisos
abaixo discriminados, inclusive, para os trabalhadores que prestam serviços na jornada de 12 (doze) horas
de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.  

01 Piso salarial mínimo da classe R$ 1.309,15
02 Faxineiro, Servente, Garçom, Camareira, Arrumadeira ou Copeira R$ 1.309,15
03 Limpador de caixas d’água, trabalhador braçal e agente de campo R$ 1.309,15
04 Contínuo ou office-boy R$ 1.309,15
05 Limpador de Vidros R$ 1.362,27
06 Trabalhador em Cemitério, respeitados os valores fixados nos

números de 7 a 28
R$ 1.374,60

07 Ascensorista R$ 1.374,60
08 Capineiro, manutenção e limpeza de bosques, hortos etc. R$ 1.374,60
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09 Coveiro R$ 1.518,47
10 Porteiro, Monitor externo R$ 1.610,25
11 Vigia R$ 1.610,25
12 Controlador de Acesso ou de Piso R$ 1.610,25
13 Trabalhador em Postos de Pedágio ou Similar R$ 1.610,25
14 Auxiliar de Jardinagem, inclusive manutenção e poda de gramados R$ 1.610,25
15 Faxineiro limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$ 1.729,33
16 Jardineiro R$ 1.732,01
17 Almoxarife R$ 1.732,01
18 Pessoal da administração R$ 1.830,32
19 Dedetizador R$ 1.858,15
20 Agente de Campo para combate à Dengue e Leishmaniose R$ 1.858,15
21 Encarregado R$ 1.858,15
22 Zelador R$ 1.858,15
23 Manobrista / Garagista R$ 1.858,15
24 Auxiliar de operador de carga R$ 1.932,32
25 Operador de Varredeira Veicular Industrial R$ 2.050,80
26 Recepcionista ou atendente (CBO Nº 39.410) R$ 2.135,60
27 Supervisor R$ 2.413,03
28 Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$ 2.748,73
29 Vigia Orgânico R$ 1.910,71
30 Bilheteiro R$ 2.047,84

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É permitida a contratação de jornada de trabalho inferior à estabelecida em lei
com a redução dos pisos acima fixados proporcionalmente às horas trabalhadas, exceto para a jornada de
12x36, nos termos do caput. Os pisos acima poderão ser fixados proporcionalmente às horas trabalhadas
para os trabalhadores contratados pelo regime de tempo parcial (art. 58-A da CLT) e por contrato de
trabalho de prestação intermitente (art. 452-A da CLT).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitados os pisos salariais acima, fica facultado às empresas conceder,
ainda, gratificação ou remuneração diferenciada, a seu critério, em razão de o trabalho ser exercido em
postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de contrato ou exigência determinada pelo
cliente - tomador dos serviços - diferenciações essas que, com base no direito à livre negociação,
prevalecerão somente enquanto  o empregado  estiver prestando serviços nas situações aqui previstas,
sendo que não servirão de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pisos a que se referem os números 15 "Faxineiro  em limpeza técnica
industrial na indústria automobilística" e 28 "Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística"
da tabela constante do caput desta Cláusula, somente serão aplicados aos empregados que exercem os
cargos ali mencionados em áreas das indústrias automobilísticas.

PARÁGRAFO QUARTO - O piso salarial a que se refere o número 18 "Pessoal da administração" da tabela
constante do caput desta cláusula é devido aos empregados administrativos, aqueles que exercem outras
funções que não aquelas discriminadas nos demais itens (de 01 até 30) e que prestam serviços nas
dependências da empregadora ou, se for o caso, em suas subsedes.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas que exigirem de seus empregados o uso de “bip”, de “pagers”, de
telefones celulares, pagarão a eles 1 (um) adicional de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário
nominal, desde que a utilização dos mesmos se dê além da jornada normal de trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO - O piso salarial a que se refere o número  26 da tabela constante do caput será
aplicado às "Recepcionistas ou atendentes" que laborarem em jornada de 8 (oito) horas diárias ou 44
(quarenta e quatro) horas semanais, respeitado o limite legal semanal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A função de “limpador de vidros” é aquela em que o empregado é contratado
exclusivamente para limpeza de fachadas envidraçadas. 



REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL




Os salários da categoria profissional representada pelo SETHOP/ER serão corrigidos em 1º janeiro de
2022, pela aplicação do percentual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento) a incidir sobre os salários
do mês de janeiro de 2021, permitida a aplicação proporcional aos empregados admitidos a partir de
01/02/2021, assegurado, contudo, os pisos estabelecidos na Cláusula “PISOS SALARIAIS” desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalvados os índices de reajustes e valores específicos previstos e fixados em
outras cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os demais benefícios fixados neste
instrumento e aqueles decorrentes de liberalidade do empregador ou por diferenciação verificada em razão
de particularidades dos contratos de prestação de serviços firmados junto aos tomadores de serviços,
serão, também, corrigidos pela aplicação do índice fixado no caput desta cláusula.



PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS




CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE SALÁRIO




No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados cópia do recibo
salarial, na forma física ou eletrônica, no qual deverá ser discriminado o valor destacado de cada parcela
salarial e das demais vantagens, ainda que não tenham natureza salarial, que lhe estão sendo pagas, bem
como a base de cálculo para o recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias e de todos os
valores que lhe estão sendo descontados, incluídas as consignações.

PARÁGRAFO ÚNICO - O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui
valor de recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque, desde que esteja
descrito e identificado no comprovante depósito.





CLÁUSULA SEXTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO - MULTA




Em caso de mora, as Empresas incorrerão em multa correspondente a 8% (oito por cento) por mês de
atraso, pro rata die, na razão de 0,27% (zero vírgula vinte e sete por cento) ao dia, a incidir sobre o valor
devido, para cada empregado e revertida diretamente a ele, limitada ao valor do principal.





CLÁUSULA SÉTIMA - 5º DIA ÚTIL BANCÁRIO




Faculta-se às empresas efetuar o pagamento dos salários a seus empregados até o 5º (quinto) dia útil
bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento em cheque, no último dia do prazo, deverá, obrigatoriamente,
ocorrer durante o expediente bancário e em tempo hábil para permitir o desconto do cheque na agência
bancária, sob pena de se caracterizar mora.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incidirá em mora, também, a não quitação integral do salário no prazo fixado no
caput.



ISONOMIA SALARIAL




CLÁUSULA OITAVA - DA IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO E BENEFÍCIO NAS TRANSFERÊNCIAS DE
CONTRATO




A Empresa que assumir o contrato de prestação de serviço fica obrigada a manter os níveis salariais das
funções contratadas, pagando aos empregados os mesmos salários e demais benefícios praticados pela
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empresa sucedida, que está perdendo o contrato de prestação de serviço, tais como: vale transporte, cesta
básica, ticket refeição, vale alimentação, salário-utilidade, etc.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO



CLÁUSULA NONA - GARANTIA MAIOR SALÁRIO DA CCT ANTERIOR




Exclusivamente no mês de janeiro de 2022, os salários dos empregados das áreas administrativas e de
manutenção (pedreiros, mecânicos, bombeiros, eletricistas, marceneiros, pintores, soldadores e demais
empregados da manutenção), que resultarem da correção salarial desta convenção não poderão ser
inferiores ao maior salário percebido pelo empregado durante a vigência da convenção anterior, em
percentual do salário mínimo.






GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO




CLÁUSULA DÉCIMA - ACÚMULO DE FUNÇÃO - ADICIONAL




Quando devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que venha a exercer outra função,
cumulativamente com as suas funções contratuais, terá direito a percepção de adicional correspondente a
12% (doze por cento) do salário contratado, podendo haver negociação exclusivamente entre as
partes para percentual acima do definido nesta cláusula, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, adicional este a incidir sobre as horas efetivamente trabalhadas na função acumulada,
acrescido dos respectivos reflexos.



ADICIONAL DE HORA-EXTRA




CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ADICIONAL




A hora extraordinária será remunerada com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo em relação à hora
normal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregados que trabalharem em dias de repouso, também assim considerados
os feriados, perceberão todas as horas trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento), exceto os
que laborarem na jornada 12x36 que observarão as regras específicas relativas a essa jornada.





CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIA DO TRABALHADOR




Fica instituída a segunda-feira de Carnaval, como sendo o Dia dos Trabalhadores abrangidos por esta
Convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário
normal.



ADICIONAL NOTURNO




CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO




Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção, quando prestarem serviço entre 22h
(vinte e duas horas) e 5h (cinco horas) fará jus ao adicional noturno de 39% (trinta e nove por cento) sobre
o valor do salário hora normal, em razão das peculiaridades do serviço, fica a hora noturna fixada em 60
(sessenta) minutos.



28/01/2022 13:03 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR002767/2022 5/22

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra
parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao
recebimento do adicional noturno por aquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado
por lei, ou seja, entre 22h (vinte e duas horas) e 5h (cinco horas).



ADICIONAL DE INSALUBRIDADE




CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS
PÚBLICOS E COLETIVOS




Fica convencionado por esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamentação
específica, de forma a se atender o disposto nos artigos 190 e 192 da CLT, estabelecendo os critérios para
definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, que as empresas realizarão o
pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por
cento) sobre o salário mínimo, para os trabalhadores que efetivamente realizam a limpeza de banheiros
públicos ou de uso coletivo de grande circulação, bem como a respectiva coleta de lixo do banheiro na
forma do inciso II da Súmula 448 do TST.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irrestrito dos
usuários à instalação sanitária, ainda que haja cobrança de taxa para acesso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilização efetiva igual
ou superior a 99 (noventa e nove) pessoas por dia, independentemente da quantidade de banheiros limpos
por cada empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento do adicional de insalubridade deverá ser feito observando-se a
proporcionalidade da jornada efetivamente laborada na condição insalubre, eis que se trata de salário-
condição.

PARÁGRAFO QUARTO - Cessada a condição insalubre, devidamente comprovada através da emissão de
novo PPRA ou outro laudo apropriado, o adicional de insalubridade não será mais devido, ou caso seja
apurado outro grau de insalubridade por este mesmo documento deverá a empresa pagar o percentual
novo apurado.

PARÁGRAFO QUINTO - A limpeza de banheiros de condomínio não se enquadra como insalubre.

PARÁGRAFO SEXTO - Não haverá acúmulo do adicional de insalubridade com o de periculosidade,
devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier.



AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO




CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO - AUXÍLIO




Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades
próprias do segmento de asseio, conservação e de prestação de serviços serviços terceirizáveis de mão de
obra continuada e permanente, as partes convenentes ajustam que a partir de 01/01/2022, o Ticket
Alimentação / Refeição será no valor mínimo de R$ 24,54 (vinte e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos),   por dia efetivamente trabalhado, aos empregados que laborarem em jornada mensal, já
compreendidos os dias de repousos semanais remunerados, igual ou superior a 190 (cento e noventa)
horas ou em jornada especial de 12x36 horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se “dia efetivamente trabalhado” para fins do caput desta cláusula, a
jornada diária superior a 06 (seis) horas diárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador que preste serviços para tomadores distintos, cumprindo
jornadas inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance
190 (cento e noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação / Refeição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de até
20% (vinte por cento) do valor do benefício.

28/01/2022 13:03 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR002767/2022 6/22

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam mantidos nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados
pelo percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) os Ticket Alimentação / Refeição que, em
função das particularidades contratadas junto aos tomadores de serviços, os trabalhadores já vinham
recebendo, não podendo, contudo, em hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao estabelecido no
caput desta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta cláusula
as empresas que já fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores em instalação própria
ou pertencente ao tomador de serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para
nenhum tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em se tratando de contratos firmados com Tomadores cujo faturamento do Ticket
Alimentação / Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço comprovarão
para seus contratantes o fornecimento do benefício, pela apresentação do extrato de crédito do cartão de
benefício, com a descrição nominal dos beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido,
substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado.



AUXÍLIO TRANSPORTE




CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE - AUXÍLIO




Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição, distribuição em tempo hábil e recolhimento
da assinatura dos empregados no recibo de entrega do vale transporte, decorrentes das peculiaridades
próprias do setor de asseio, conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra
continuada e permanente, faculta-se às empresas incluir nos contracheques dos seus empregados, de
forma destacada como “Benefício de Transporte”, o valor correspondente à antecipação para despesas
de deslocamento residência-trabalho-residência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este benefício, instituído pela Lei 7.418/85, com alteração pela Lei 7.619/87,
regulamentada pelo Decreto nº 95.247/87, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do
FGTS, nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para aquelas empresas que optarem pela concessão do vale transporte na
forma prevista no caput dessa cláusula, a comprovação do fornecimento do benefício dar-se-á pela
apresentação da folha analítica e do respectivo comprovante bancário, com a descrição nominal dos
beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido, substituindo-se, assim, o recibo de entrega
do referido benefício assinado pelo empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nas faltas justificadas, serão devidos os vales transportes, desde que não
ultrapassem a 02 (duas) no mês.



AUXÍLIO SAÚDE




CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)




O Programa é uma conquista antiga da categoria profissional, que trabalham nos municípios de:
CONGONHAS/MG, MARIANA/MG, OURO BRANCO/MG, OURO PRETO/MG e PORTO FIRME/MG,
associado ou não, representada pela utilidade de assistência médica concedida pelas empresas a todos os
seus empregados, sem qualquer desconto ou ônus para os trabalhadores, mas sob a forma de repartição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilidade assistência médica, não tem natureza salarial como disposto no art.
458, § 2º, IV, da CLT e será prestada pelo SETHOP/ER, a quem caberá a organização, a administração e a
manutenção do Programa, sem qualquer interferência do SEAC/MG ou de quaisquer empresas ou pessoas
estranhas à categoria profissional, cabendo às empresas, obrigatoriamente, contribuir, mensalmente, com a
importância de R$ 41,00 (quarenta e um reais), por empregado, que será repassado ao SETHOP/ER até
o dia 10 (dez) de cada mês, juntamente com a lista de todos os seus empregados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O Empregado que desejar incluir seus dependentes legais, filhos até 18
(dezoito) anos incompletos, cônjuge ou companheiro(a) contribuirá mensalmente, com a importância de R$
37,45 (trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), que será descontada em folha de pagamento e
repassado ao SETHOP/ER até o dia 10 (dez) do mês subsequente, pelo seu empregador, observado o
seguinte:

I - O Empregado deverá manifestar a sua opção junto ao SETHOP/ER, em formulário próprio e
autorizar, prévia e expressamente, a realização do desconto, que será encaminhado, em cópia, para a
empresa, ficando 1 (uma) cópia com o empregado e outra na Entidade Sindical Profissional.

II - O desconto a que faz referência o item anterior deverá ser realizado no salário do 1º (primeiro) mês
seguinte ao recebimento da autorização e será de inteira responsabilidade da empresa. A omissão na
efetivação do desconto ou do seu repasse ao SETHOP/ER, fará com que a obrigação pelo pagamento
da importância respectiva se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior
do trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa que conceder, gratuitamente, idênticos benefícios aos seus
empregados e familiares poderá solicitar a isenção do pagamento da importância mencionada nos
parágrafos anteriores, desde que comprove mensalmente junto ao SETHOP/ER a concessão e a prestação
continuada do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica instituída uma multa mensal equivalente a 8% (oito por cento) do valor do
benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por
trabalhador, revertida à Entidade Profissional, aplicável às empresas que descumprirem a presente
cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Para auxiliar o cumprimento das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas respectivas alterações, o SETHOP/ER manterá o
convênio com o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho junto ao SEAC/MG, cabendo a este,
pois, emitir os atestados médicos ocupacional (admissional, periódico e demissional) sem ônus para os
trabalhadores e para as empresas, bem como prestar auxílio técnico às Comissões Internas de Prevenção
de Acidentes do Trabalho (CIPA), instituídas no âmbito das empresas, bem como outras atribuições ligadas
à segurança e medicina do trabalho e, principalmente, ergonômicas, no segmento de asseio,
conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente.

PARÁGRAFO SEXTO - Em contrapartida, a Entidade Sindical Profissional (SETHOP/ER), com vista na
manutenção dos serviços mencionados no parágrafo anterior, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o
percentual de 17,1% (dezessete vírgula um por cento) do valor recolhido pelas empresas, ou seja, o valor
de R$ 7,00 (sete reais), por empregado, constante da lista a que se refere o parágrafo primeiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para comprovar os pagamentos que se referem os parágrafos primeiro e segundo,
o SETHOP/ER emitirá recibo do valor total recolhido.

PARÁGRAFO OITAVO - O sindicato profissional deverá encaminhar ao Sindicato Patronal, até o 5º (quinto)
dia do mês subsequente, o extrato da conta referida no parágrafo nono, para fins de emissão, em 05 (cinco)
dias, do boleto de pagamento da parcela referida no parágrafo sexto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15
(quinze), sob pena de multa mensal de 8% (oito por cento), a incidir sobre os valores a serem repassados.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento da contribuição referente ao PAF deverá ser efetuado através do
SICOOB (COOPEMG - 756), AGÊNCIA 4262-5, CONTA CORRENTE 9.007.770-9, de titularidade do
sindicato profissional signatário desta convenção coletiva de trabalho, aberta e mantida exclusivamente
para tal finalidade, sendo que eventuais pagamentos realizados através de qualquer outro meio não
quitarão a obrigação, ficando a empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 308 e seguintes do
Código Civil brasileiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO - ABRANGÊNCIA - A presente cláusula tem abrangência, tão somente, nos
municípios de: CONGONHAS/MG, MARIANA/MG, OURO BRANCO/MG, OURO PRETO/MG e PORTO
FIRME/MG.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A vigência desta Cláusula será de 2 (dois) anos, com início em
01.01.2022 e término em 31.12.2023.



AUXÍLIO CRECHE
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CRECHE - AUXÍLIO




As Empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em
conformidade com a Portaria MTP Nº 671 DE 08/11/2021 do Ministério do Trabalho.



SEGURO DE VIDA




CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - AUXÍLIO




As empresas contratarão Seguro de Vida em favor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para
os trabalhadores, com cobertura nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, dentro e fora do trabalho, incluídas
indenizações, reparações por acidentes e morte com os valores e condições mínimas abaixo:

I - Por Morte de Qualquer Natureza - Cobertura de, no mínimo, R$ 15.924,52 (quinze mil, novecentos e
vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), sendo beneficiários do seguro, na seguinte ordem, se
o empregado falecido for:

a) casado(a), ao CÔNJUGE;

b) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) em união estável, comprovada por declaração
feita por instrumento público ou reconhecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por
órgão oficial, ao(à) COMPANHEIRO(A);

c) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem união estável, aos FILHOS em partes iguais;

d) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem União Estável e sem filhos, aos PAIS e, na
falta destes, aos IRMÃOS, em partes iguais.

II) Em caso de invalidez total ou parcial definitiva decorrente de acidente do trabalho, que importe na
concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
a cobertura do seguro deverá corresponder ao valor de R$ 15.924,52 (quinze mil, novecentos e vinte e
quatro reais e cinquenta e dois centavos), que deverá ser pago ao empregado, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após a entrega dos documentos comprobatórios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não contratarem a apólice de seguro ficarão obrigadas a
indenizar diretamente o trabalhador ou aos seus beneficiários o valor da cobertura do seguro, em dobro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente benefício não tem natureza salarial por não constituir
contraprestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá a Empresa optar por outra cobertura já existente, caso a apólice
contemple um número maior de benefícios, desde que não implique ônus para o Empregado.






CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO




CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO




Nenhuma disposição em contrato individual de trabalho que contrarie as normas desta convenção poderá
prevalecer e será nula de pleno direito, salvo se firmada com a assistência do SETHOP/ER.

PARAGRAFO ÚNICO – Os contratos e os acordos individuais firmados em face das disposições da Lei
13.467/17, cujas cláusulas não se compreendem nas disposições desta Convenção Coletiva do Trabalho
não dependerão do SETHOP/ER para a sua validade.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA




As empresas prestarão assistência jurídica aos Empregados que no exercício de suas funções e em defesa
dos legítimos interesses e direitos da empresa, incidirem na prática de atos que os levem a responder a
ação penal.



DESLIGAMENTO/DEMISSÃO




CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO - ACERTO RESCISÓRIO - ASSISTÊNCIA SINDICAL -
DOCUMENTOS




O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado
com mais de 1 (um) de serviço só será válido quando feito com a assistência do SETHOP/ER, sem
quaisquer ônus para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer
contribuição, taxa ou similar para a devida “homologação rescisória”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de
trabalho e o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante
a exibição dos seguintes documentos:

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) ao SETHOP/ER;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as anotações devidamente atualizadas;

c) Cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o
caso;

d) Extrato atualizado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do comprovante de
recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos pela forma da rescisão do contrato de trabalho;

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro Desemprego (SD);

f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de Referência / Apresentação;

h) Relação dos salários-de-contribuição para o INSS;

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); e

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes  ao auxílio "PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)" e, das contribuições sindicais e assistenciais, cumprindo às
empresas a identificação da respectiva sigla do sindicato (SETHOP/ER) na CTPS.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Excetua-se da regra prevista no caput  da presente cláusula, bem como em
seus parágrafos primeiro e segundo, as rescisões contratuais dos empregados que estejam lotados em um
raio superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologação da
rescisão, ocasião na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem
intervenção sindical, nos moldes dos artigos 477, 477-A e 477-B da CLT.





CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MARCAÇÃO DE ACERTO RESCISÓRIO




O Empregador deverá comunicar por escrito ao empregado, no momento da dispensa ou da comunicação
da demissão, o dia e a hora em que ele deverá comparecer ao Sindicato Profissional para o recebimento
das verbas rescisórias, da CTPS devidamente atualizada e da documentação referente à rescisão,
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observados os prazos estabelecidos em lei e salvo quanto ao prazo de homologação e entrega de
documentos ao empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica garantido às empresas o prazo de até 20 (vinte) dias, para realizar a entrega
dos documentos ao empregado, bem como a realizar a homologação da rescisão, quando esta ocorrer fora
da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional, sem qualquer penalidade legal ou convencional ao
empregador.





CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RESCISÃO INDIRETA




O descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção autoriza ao
Empregado considerar rescindido o contrato e pleitear a sua rescisão e o pagamento das respectivas
indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo.





CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARTA DE REFERÊNCIA / APRESENTAÇÃO




As empresas, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados carta de
referência / apresentação.





CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TRINTÍDIO




Nos caso de projeção do aviso prévio, ainda que proporcional, se ocorrer nos 30 (trinta) dias que
antecedem a data-base da categoria, a empresa ficará dispensada do pagamento do adicional previsto na
Lei n° 6.708/79 e a Lei n° 7.238/84, desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por determinação
do tomador dos serviços, e que a empresa sucessora contrate os empregos da empresa sucedida,
mediante comprovação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes de assumir o contrato, junto a
entidade Sindical Profissional, através de relação nominal dos empregados a serem contratados.



OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS




CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FGTS - COMPROVANTE - MULTA




As Entidades convenentes alertam as Empresas que, em observância aos termos da NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA Nº 43/96, do Ministério Público do Trabalho (MPT), deverão enviar semestralmente as
Entidades convenentes as cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a
todos os contratos existentes e de todos os empregados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que incorrerem em atraso
no recolhimento do FGTS ou efetuarem recolhimentos menores que o devido, ficam obrigadas a pagar o
valor não recolhido acrescido de multa mensal correspondente a 8% (oito por cento) da diferença apurada,
por mês de atraso, pro rata die, limitada ao valor do principal.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO



CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DEFICIENTE FÍSICO




As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência,
na forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão
esforços para possibilitar a contratação de albergados e ex-detentos, desde que, comprovadamente,
demonstrem condições objetivas de reintegração na sociedade.
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES


FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EQUIPAMENTO DE TRABALHO




Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os equipamentos de trabalho necessários ao desempenho das
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei.



ESTABILIDADE MÃE




CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ALEITAMENTO MATERNO




Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito,
durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada 1 (um), podendo ocorrer a
junção dos períodos no início ou no término da jornada laboral, se for de interesse da trabalhadora, que
deverá formular requerimento por escrito.





CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE - ESTABILIDADE NO EMPREGO




Fica garantida à Empregada gestante a estabilidade provisória complementar no emprego, pelo período de
30 (trinta) dias, após transcorrido o prazo estabelecido pelo artigo 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).



ESTABILIDADE APOSENTADORIA




CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA - GARANTIA




Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no
sistema de contribuição por tempo de serviço ou idade, fica assegurada a sua permanência no emprego até
a data prevista de início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da
empresa/termino de contrato de prestação de serviço do tomador, de justa causa para dispensa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deverá comprovar para a empresa sua condição implementada
para a aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado),
para fazer uso ao benefício previsto no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que já possua condições para a aposentadoria, seja por tempo
de serviço, seja por tempo de contribuição e não realizou o requerimento junto ao órgão previdenciária por
motivo particulares, logo, não fará jus à garantia de emprego prevista nesta cláusula.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO




CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA A PREVIDENCIA
SOCIAL




As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, quando solicitados pelo
empregado, nos seguintes prazos e condições, para fins de obtenção:

a) de auxílio doença: 03 (três) dias após a solicitação;
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b) de aposentadoria: 05 (cinco) dias após a solicitação; e

c) de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias após a solicitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No mesmo prazo de 15 (quinze) dias as empresas fornecerão ao empregado,
para fins de obtenção de aposentadoria especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da
legislação em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a implantar os novos procedimentos de Medicina
e Segurança do Trabalho definidos na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, referentes ao NTE - Nexo
Epidemiológico Previdenciário e Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho (NR-4).



OUTRAS NORMAS DE PESSOAL




CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RECIBO ENTREGA DE DOCUMENTOS




A entrega de qualquer documento ou sua devolução à Empresa ou ao Empregado, deverá ser formalizada
com recibo em 02 (duas) vias assinadas pelo Empregador e pelo Empregado, cabendo 01 (uma) cópia a
cada parte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada,
contra recibo, pelo trabalhador ao empregador o qual terá o prazo de até 04 (quatro) dias úteis para nela
realizarem as anotações definidas na legislação, da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo será de até 06 (seis) dias úteis caso o trabalhador resida em município
situado fora da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional.





CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDENCIA




É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil
imediatamente subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de
inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência
injustificada superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária,
deverá comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante
comprovante com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que
fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa
expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários
durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula.



OUTRAS ESTABILIDADES




CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO E BENEFÍCIOS NAS TRANSFERÊNCIAS
DE TRABALHADORES




Os trabalhadores que permanecerem com o contrato de trabalho em vigor, com alteração do tomador de
serviços, mediante transferência do empregado do tomador de serviços inicial, não há que se falar em
manutenção dos valores praticados e benefícios acima dos limites previstos no presente instrumento
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coletivo de trabalho (CCT), bem como a manutenção de percepção de cestas básicas e plano de saúde
diferenciado, em razão das particularidades do tomador de serviços inicial (liberalidade), face ao princípio
da constitucional da isonomia e os limites previstos neste instrumento, conforme Súmula nº 33 do TRT-MG,
mediante autorização do sindicato profissional.






JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS

DURAÇÃO E HORÁRIO




CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL 12X36




A jornada de trabalho poderá ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação,
observado ou indenizado o intervalo para repouso e alimentação, facultada a redução para 30 (trinta)
minutos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que
porventura coincidam com a escala prevista nesta clausula, face a natural compensação pelo desconto nas
36 (trinta e seis) horas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 (sessenta) minutos,
remuneradas no percentual de 39% (trinta e nove por cento) para os períodos laborados entre 22h (vinte e
duas horas) e 5h (cinco horas).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre fica dispensada a licença
previa da autoridade competente na área de higiene do trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% (cinquenta
por cento) sobre a hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO - Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso,
aplica-se o divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional
noturno.

PARÁGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis)
horas de descanso, a indenização dos intervalos para repouso e alimentação e/ou as prorrogações
eventuais desta jornada, quando houver, nos termos do art. 59-A da CLT, sendo devido nesta hipótese o
pagamento das horas extras laboradas na forma da lei e desta convenção.



PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA




CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA 5X1




Ficam as empresas autorizadas a praticarem a escala de trabalho de 5x1, qual seja, 5 (cinco) dias de
trabalho por 1 (um) dia de repouso.

PARAGRÁFO ÚNICO - Na jornada 5x1 fica garantido o número de folgas equivalentes ao sistema de
jornada usual, além da coincidência do repouso semanal com 1 (um) domingo pelo menos 1 (uma) vez por
mês, conforme NOTIFICAÇÃO/PRT3/Belo Horizonte/N° 18399.2014.





CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS




Fica autorizada a jornada de 6 (seis) horas diárias de trabalho, facultando-se às empresas o pagamento de
salário proporcional às horas trabalhadas em relação aos pisos descritos na Cláusula “PISOS SALARIAS” e
observada a obrigatoriedade do pagamento do repouso semanal remunerado (RSR), que corresponde à
média aritmética simples das horas efetivamente trabalhadas no curso da semana.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – As horas trabalhadas em dias de repouso, domingos ou feriados, serão pagas
em dobro.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os contratos de trabalho em vigor, com Jornada Especial 12X36 (doze por
trinta e seis) ou jornada de 8 (oito) horas, somente será válida a redução para a jornada de 6 (seis) horas se
efetivada com anuência do empregado e com a assistência do SETHOP/ER.





CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA E COMPENSAÇÃO




As Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (artigo
59 da CLT).

PARÁGRAFO ÚNICO – Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado
estiver lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas
não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o
total das horas trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no
mês superar a 220 (duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados
(RSR).



COMPENSAÇÃO DE JORNADA




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS




As horas diárias prorrogadas até o limite legal, poderão ser compensadas com folgas ou com redução da
jornada em outro dia, no prazo de até 7 (sete) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o controle mensal de Banco de Horas, juntamente
com o empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares
realizadas, as horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada 7 (sete)
meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá
direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data
da rescisão, nos termos do parágrafo terceiro do art. 59 da CLT.



CONTROLE DA JORNADA




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO




Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Empresas deverão ser marcados e assinados
pelo próprio Empregado, não sendo admitido apontamentos por outrem, sob pena de inexistência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica autorizada, além do disposto na Subseção I e II da Portaria MTP nº 671,
de 8 de novembro de 2021, a adoção de sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de
trabalho, inclusive por meio de transmissão de dados via internet, por telefone e/ou rádio transmissor, pelas
empresas abrangidas por esta convenção coletiva de trabalho, desde que não haja infração legal ou
prejuízo ao trabalhador. A assinatura eletrônica do ponto poderá basear-se em sistema de tokenização,
desde que o token respectivo seja enviado ao empregado, para acesso exclusivo do mesmo mediante
senha pessoal, via celular ou e-mail (desde que empregado possua tais equipamentos ou que os mesmos
sejam fornecidos gratuitamente pelo empregador), por empresa especializada, devendo as empresas
manterem histórico dos empregados que visualizaram o ponto a ser assinado eletronicamente, dos
efetivamente assim assinados e data de sua assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5
(cinco) minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho.
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FALTAS



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - GREVE TRANSPORTE COLETIVO




Em caso de impossibilidade de comparecer ao trabalho, por motivo de greve geral comprovada no
transporte coletivo, o empregado terá a sua falta e/ou eventual atraso abonados pela empresa.



JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO ESTUDANTE




Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, as entradas com atraso ou as saídas antecipadas, se
necessárias para comparecimento do Empregado estudante às provas escolares em curso regular, em
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao
empregador com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo
de 05 (cinco) dias da realização da prova, inclusive para exames vestibulares e para o Exame Nacional do
Ensino Médio (ENEM).



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA DA MÃE OU PAI TRABALHADORES




Aos empregados que necessitarem acompanhar seus dependentes, filhos menores de 14 (quatorze) anos
ou inválidos, independentemente da idade, em consultas médicas terão as suas faltas abonadas até o limite
de 6 (seis) vezes por ano, na forma do art. 473 da CLT, mediante comprovação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A partir da 7ª (sétima) falta até a 12ª (décima segunda) no ano, as horas
correspondentes às ausências serão descontadas, mas não serão consideradas para efeito de cálculo do
13º (décimo terceiro) salário e férias.





CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - RECEBIMENTO - PIS




Será abonada a falta do trabalhador que comprovadamente se ausentar do serviço, até o limite máximo de
4 (quatro) horas, para fins de recebimento do Programa de Integração Social (PIS).






FÉRIAS E LICENÇAS

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS




O início do gozo das férias do Empregado não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, não se
aplicando o disposto no parágrafo terceiro, do art. 134 da CLT.



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS




CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LICENÇA PATERNIDADE




Assegura-se a licença paternidade remunerada pelo prazo de 5 (cinco) dias subsequentes ao nascimento
do filho, já abrangido o dia para o seu registro.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR


CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SESMT EM COMUM




Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas
interessadas, visando à promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de
trabalho, em conformidade com o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho.



UNIFORME




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES




As empresas fornecerão, gratuitamente, uniformes completos (jaleco, calça e calçado) aos empregados,
quando deles for exigido o seu uso.

PARÁGRAFO ÚNICO - O uniforme será fornecido contra recibo, que especificará o seu custo, mediante
comprovante específico, com cópia para o Empregado. Extinto o contrato de trabalho o Empregado fica
obrigado a devolvê-lo à Empresa, no estado em que se encontra, sob pena de lhe ser descontado no Termo
de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) o valor correspondente e proporcional ao tempo de uso.



CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÕES CIPA




As empresas comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a
realização de eleições para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com
assinatura sobre carimbo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da cédula eleitoral constará não só o nome do empregado que registrou a sua
candidatura, como também, de seu apelido se assim este o requerer.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA, em exercício na data
de sua realização e acompanhadas pelo sindicato profissional.

PARÁGRAFO QUARTO - Ao SETHOP/ER também será enviado, com antecedência de 10 (dez) dias,
correspondência comunicando a data e o motivo do cancelamento das eleições da CIPA e o endereço
completo do(s) estabelecimento(s) em que ela seria realizada.

PARÁGRAFO QUINTO - No prazo de 10 (dez) dias da realização da eleição e posse, deverão ser enviadas
ao Sindicato Profissional cópias das atas da eleição, instalação e posse, devidamente assinadas por todos
os membros participantes e o calendário das reuniões ordinárias, mencionando o dia, mês, hora e o local de
suas realizações, por protocolo ou via Aviso de Recebimento (AR).

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade
do processo eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
ficando garantidas as inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros da CIPA, titulares e suplentes, não poderão sofrer despedida
arbitrária. Entende-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro
ou em razão da extinção do contrato de prestação de serviços entre a empresa e o tomador de serviços,
desde que a CIPA tenha sido constituída em razão deste contrato.



ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS




As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo serviço médico e odontológico do
SETHOP/ER, além dos demais previstos em Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 03
(três) dias contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa
empregadora ou no local onde ela recebe as suas correspondências.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou
encaminhado por meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado
entregar o original quando de sua alta médica.



ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE




As Empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do
trabalho com o Empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte
quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal
locomoção.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao SETHOP/ER serão enviadas cópias de todas as Comunicações de Acidente do
Trabalho (CAT), inclusive as decorrentes de doenças do trabalho e profissionais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o ocorrido, o que poderá ser feito inclusive, via internet, bem como, no mesmo prazo, em
se tratando de acidente fatal e em havendo CIPA, cópia da ata de sua reunião extraordinária.



OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS
NORMAS REGULAMENTADORAS (NR´S)




O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos
termos das Normas Regulamentadoras (NR´s), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá,
preferencialmente, realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada
hora extra.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s, terão
as respectivas validades respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função,
mesmo se ocorrer mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não
será necessária a realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do
curso anterior.





CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - RISCO DE ACIDENTE DE TRABALHO




Em função das disposições contidas na Lei nº 10.666/2003 e nos Decretos nº 6.042/07, 6.257/07 e
6.577/08, ficam as empresas abrangidas pelo presente instrumento autorizadas a aplicar individualmente
sua alíquota do Fator Acidentário Previdenciário (FAP), sobre o Risco de Acidente de Trabalho (RAT), antigo
SAT.






RELAÇÕES SINDICAIS

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISO




Será permitida pelas empresas a colocação de cartazes, correspondências, convocações do SETHOP/ER,
em seus quadros de avisos sempre que solicitadas e desde que não sejam ofensivas a qualquer pessoa
(natural ou jurídica) nem atentem contra os bons costumes e a moral.



REPRESENTANTE SINDICAL




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DELEGADO SINDICAL




O Empregado eleito ou designado pelo Sindicato Profissional para o cargo de Delegado Sindical, terá
estabilidade no emprego de 01 (um) ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo o Sindicato
Profissional comunicar a empresa o início e o término do mandato do empregado.



LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS




Por solicitação prévia e escrita da Entidade Profissional, as empresas liberarão membro da diretoria do
Sindicato, sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembleias ou encontros de
trabalhadores, respeitado o limite máximo de até 12 (doze) dias por ano e de 01 (um) dirigente por empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical aos setores de trabalho, desde
que o contratante não se oponha.



ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA




CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - E-SOCIAL / CAGED / RAIS / FGTS (GRF)




As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão ao SETHOP/ER, por meio físico ou digital, no mês
subsequente ao registro e homologação deste instrumento pelo Ministério da Economia, cópia das
informações prestadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Enquanto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se
obter cópias de suas informações, as empresas enviarão ao SETHOP/ER, também por meio físico ou
eletrônico, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de
Recolhimento do FGTS (GRF) com a indicação do número trabalhadores, acompanhada do comprovante
de recolhimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas ficam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2021, o valor total
em reais descontado de seus empregados e recolhido ao SETHOP/ER a título de Mensalidade Social ou
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da
Contribuição Sindical e demais contribuições fixadas em assembleia da categoria, bem como os valores que
recolheu a título de Contribuição Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial Patronal,
Contribuição Sindical Patronal, tudo conforme previsto no Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS




Com o objetivo de evitar e combater fraudes no segmento, as Entidades convenentes se comprometem a
permanentemente permutar informações, documentos e outros dados que revelem o comportamento das
empresas quanto ao descumprimento dos termos pactuados nesta Convenção e outros decorrentes de
disposição legal.
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CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS




CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL - PATRONAL




As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma
Contribuição Assistencial no valor total de R$ 9,18 (nove reais e dezoito centavos) , por empregado, a ser
recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 de março de 2022, e as demais no
mesmo dia dos meses subsequentes, conforme deliberação em Assembleia Geral Extraordinária e
orientação emanada de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS – DJ. 13.11.98 e
decisão RE – 189.960- 3 – DJ. 17.11.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão para o
Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ 12,33 (doze reais e trinta e três
centavos), por empregado, a ser recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10
de março de 2022, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. O pagamento deverá ser
efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/MG.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados)
será feito com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição assistencial prevista no caput é de recolhimento facultativo às
empresas não associadas ao sindicato.



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA




CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL




Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as Empresas deverão, para
contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas,
apresentar Certidão de Regularidade Sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, e para
cada contratação, vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações
sindicais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da contribuição a que se refere o art. 607 da CLT, consideram-se,
também, para fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigações:

a) Recolhimento da contribuição sindical e assistencial (profissional e econômica);

b)  Comprovante de pagamento das importâncias correspondentes ao “PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)” acompanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações
dos empregados;

c) Comprovante de entrega ao SETHOP/ER das informações do E-SOCIAL ou CAGED ou RAIS ou
FGTS (GRF).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30
(trinta) dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa “in elegendo” e,
portanto, na responsabilidade do tomador de serviços pelos débitos trabalhistas e sindicais da empresa
contratada e, ainda, permitirá às demais empresas licitantes bem como as Entidades convenentes, nos
casos de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou judicialmente, o
processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais
signatárias poderão condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovação da inexistência do
ato ilícito ou até mesmo comunicar o cancelamento da certidão já emitida.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REPRESENTAÇÃO DESTA CCT
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados em
empresas de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente em:
asseio, conservação, higienização, faxina (serventes), copa, desinsetização, limpeza de fossas,
caixas d´água, caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópoles, jardinagem e manutenção
de áreas verdes, portaria, zeladoria, recepção e vigia, inclusive os empregados em serviços
administrativos das referidas empresas e dos cabineiros (ascensoristas) e seus respectivos
empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam (exceto categorias diferenciadas
e regulamentadas por lei). Ainda que a empresa não tenha como atividade preponderante a
execução dos serviços mencionados nesta cláusula, desde que venha a fornecê-los a terceiros,
deverá, quanto aos mesmos, observar integralmente as disposições do presente instrumento
normativo, notadamente aquelas referentes aos pisos salariais convencionados, com abrangência
territorial em: Acaiaca/MG, Barra Longa/MG, Belo Vale/MG, Catas Altas da Noruega/MG,
Congonhas/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, Cristiano Otoni/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Entre Rios
de Minas/MG, Itaverava/MG, Jeceaba/MG, Lagoa Dourada/MG, Manhumirim/MG, Mariana/MG,
Moeda/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Preto/MG, Piranga/MG, Ponte Nova/MG, Porto Firme/MG, Rio
Casca/MG e Urucânia/MG.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DEBATE SOBRE ESTUDOS DE VIABILIDADE




As partes poderão se reunir para debates de temas voltados para a produtividade, a participação em lucros
ou resultados, de programa de formação profissional e de implementação de benefícios sociais, a fim de
elaborar estudos que indiquem critérios, formas ou métodos para viabilização de sistemas ou políticas que
atendam às necessidades do segmento, inclusive implementação de plano de cargos e salários. 



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO




CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO




Esta Convenção Coletiva de Trabalho será depositada e registrada na Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego em Minas Gerais a quem, bem como aos Sindicatos convenentes, caberá fiscalizar o
seu cumprimento.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO INTERSINDICAL




As Entidades convenentes poderão criar uma comissão intersindical permanente de análises de problemas
relacionados às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos coletivos,
recolhimento de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de
trabalho previstas na CLT, bem como, à legislação complementar concernente à matéria trabalhista e
previdenciária.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE - AJUSTES




As partes convenentes poderão voltar, sempre que necessário, a se reunir para discutir eventuais ajustes
em relação as multas previstas neste instrumento e o processo de sua prorrogação e de revisão total ou
parcial de seus dispositivos, observarão as disposições do art. 615 da CLT.






DISPOSIÇÕES GERAIS

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS




CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO
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As Empresas reconhecem a legitimidade do Sindicato Profissional para ajuizar Ação de Cumprimento da
presente Convenção e das demais normas trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, independente de
outorga do mandato e/ou da apresentação da relação nominal dos empregados substituídos.

PARÁGRAFO ÚNICO – LIQUIDAÇÃO – Nas ações de cumprimento os valores indicados na petição inicial,
conforme exigência do § 1º, do art. 840 da CLT configuram estimativa e não um limite para apuração das
importâncias das parcelas objeto de condenação devidas a cada substituído.





CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CONTROVÉRSIAS




As controvérsias decorrentes da aplicação, prorrogação, revisão, total ou parcial desta Convenção Coletiva
de Trabalho serão resolvidas diretamente pelas partes convenentes e, em caso de impasse por mediação
ou da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais ou do Ministério Público do
Trabalho ou pela Justiça do Trabalho.



DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO




CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - PENALIDADE




A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às
penalidades previstas em lei, além da multa de 8% (oito por cento) do piso salarial da classe para cada
cláusula violada, limitada ao valor do principal, excetuadas aquelas cujas penalidades já estão nelas
fixadas, revertida em favor do empregado ou para as Entidades convenentes, se for o caso.



OUTRAS DISPOSIÇÕES




CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - CCT / OBRIGATORIEDADE - LICITAÇÃO




As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período
de vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - LICITAÇÕES - A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam
obrigadas a incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia
desta Convenção Coletiva de Trabalho, Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho e Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, expedida pelo
Órgão Competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS SINDICAIS –
Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de
serviço das empresas de asseio, conservação e de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e
permanente, firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem,
obrigatoriamente, em suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais
e previdenciários, fixadas na legislação e nesta Convenção Coletiva de Trabalho, dentre os quais,
exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais salariais (horas extras, adicional noturno,
insalubridade, periculosidade, etc.), os reflexos destes adicionais, em repousos semanais remunerados
(RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios: Alimentação – Ticket
alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua
comprovação; Saúde – Programa de Assistência Familiar (PAF); Seguro de Vida – Seguro de Vida em
Grupo, bem como outros decorrentes da natureza da prestação de serviços e das Cláusulas relacionadas
às  Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades Outras
Normas Referentes a condições para o exercício do trabalho – NTE (Nexo Técnico Epidemiológico
Previdenciário / Medicina e Segurança do Trabalho; Saúde e Segurança do Trabalhador – Condições de
Ambiente de Trabalho – SESMT EM COMUM (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalhador – MTE – NR-04, respondendo solidariamente o Tomador de Serviços pelo
inadimplementos destas obrigações.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - TABELA DE ENCARGOS




Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, as Entidades convenentes poderão elaborar Tabela de
Encargos mínimos a ser, também, observada na contratação dos serviços terceirizados no segmento
asseio, conservação e de prestação de serviços de mão de obra continuada e permanente.





CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - OBRIGATORIEDADE PELO ADIMPLEMENTO DAS
PARCELAS




Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento assegurarão às suas
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela, a teor das disposições contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador
de serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e
previdenciárias das empresas prestadoras de serviço.











ANTONIO OTAVIANO MENDES

PRESIDENTE


SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO SETHOP ER 







JORGE EUGENIO NETO

MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA


SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG






ANEXOS

ANEXO I - ATA SETHOP



Anexo (PDF)



ANEXO II - ATA SEAC




Anexo (PDF)



    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na
página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

Edital nº 04-PRC02/2022/PRG-02 

 

PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Ponte Nova, inscrita no CNPJ sob o nº 21.087.648/0001-17, 

sediada na Avenida Dr. Cristiano de Freitas, nº 74, Centro, Ponte Nova - MG, CEP 

35.430-037, registrada na Unidade de Administração de Serviços Gerais do Governo 

Federal – UASG sob o nº 929010, torna público que, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e 

nº 10.520/2002, através do Processo Licitatório nº 02/2022, na modalidade Pregão, 

sob a forma “eletrônica” e autuado sob o nº 02/2022, do tipo menor preço global por 

lote, disputa aberta, realizará no dia 27 (vinte e sete) de abril de 2022, a partir das 

14h00 (horário de Brasília), sessão pública, sob a forma eletrônica, para contratação de 

fornecimento de mão-de-obra de recepcionista, auxiliar de manutenção predial 

(serviços gerais), jardineiro e vigias, para prestação dos serviços de vigilância não 

armada, atendimento geral e de asseio e conservação do prédio, do pátio externo e 

das áreas de jardins da sede Câmara, que ocorrerá por meio do Portal de Compras 

do Governo Federal, no endereço eletrônico: www.compras.gov.br 

(www.comprasnet.gov.br), conforme termo de referência constante do Anexo I, e 

demais cláusulas, critérios e condições deste Edital. 

 

1. DAS NORMAS LEGAIS 

1.1. A presente licitação, considerando a natureza comum do objeto e por não conter 

serviços de alta complexidade, será processada sob a modalidade pregão, com base na 

Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 11.604/2020 e 

11.955/2021, as normas deste Edital, aplicando-se subsidiariamente e no que couber, a 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais 

previstos no subitem 1.1, as normas da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

1.3. A presente licitação e o contrato dela decorrente observarão as disposições da 

Convenção Coletiva vigente firmada entre o Sindicato dos Empregados em Turismo, 

Hospitalidade de Ouro Preto e Região, e o Sindicato das Empresas de Asseio 

Conservação do Estado de Minas Gerais, que tem abrangência no território de Ponte 

Nova, observado o disposto no subitem 1.4. deste edital. 

1.3.1. A Convenção Coletiva válida para o exercício de 2022, parte anexa deste edital, 

está registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sob o nº 

MG000219/2022, de 26/01/2022. 

http://www.compras.gov.br/


 

Edit_Prc02-2022_MaodeObra-Edital 04-2022.doc – Edital nº 04-2022 [Retif. 11-04-2022]..............Página: 2 

1.4. Caso a licitante utilize instrumento coletivo distinto do adotado como referência neste 

Edital, deverá indicar em sua proposta a convenção coletiva de trabalho ou a norma 

coletiva a que esteja obrigada. 

1.4.1. Os salários a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da licitante 

vencedora, e não poderão ser inferiores aos estimados neste Edital, nem inferiores aos 

da norma coletiva a que a licitante estiver obrigada, devendo ser utilizado o salário e os 

benefícios mais benéficos ao trabalhador. 

1.4.2. A licitante deverá indicar a Convenção Coletiva de Trabalho, pertinente à categoria 

e à licitante, utilizada como base para sua proposta. 

1.5. As alterações na Convenção que venham a abranger o contrato decorrente da 

presente licitação, assim como as regras das convenções que vier a substituí-la nos 

exercícios seguintes, importarão na formalização de termo aditivo, com os ajustes 

pertinentes, salvo a revisão anual, que se processará mediante simples apostilamento. 

 

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

2.1. O presente edital de licitação estará disponível a qualquer interessado, de 12h às 

18h, a partir de 11/04/2022, na sede da Câmara Municipal, na Avenida Dr. Cristiano de 

Freitas Castro, nº 74, Centro, no portal www.pontenova.mg.leg.br, link “Licitações”, 

sublink “Editais”, e no Portal de Compras do Governo Federal, endereço 

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg. 

2.2. Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 

de avisos e atos referentes ao processo nos portais oficiais. 

2.3. Constituem anexos do presente EDITAL: 

ANEXO I – Descrição do objeto (termo de referência); 

ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Documento de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo da Declaração de não Contratação de Menor; 

ANEXO V – Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de 

Habilitação/Contratação; 

ANEXO VI - Modelo da Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte e Equiparadas; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços; 

ANEXO VIII – Modelo da Planilha de Descrição dos Custos e Encargos; 

ANEXO IX – Convenção Coletiva de Trabalho aplicável ao território de Ponte Nova, em 

vigência; 

 

http://www.pontenova.mg.leg.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
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3. DA ÁREA SOLICITANTE 

3.1. O Centro de custo responsável pela solicitação da contratação e responsável pela 

gestão do contrato é a Divisão Administrativa da Câmara. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar este edital. 

4.1.1. O horário limite para envio dos pedidos de informações encerra-se às 19 

(dezenove) horas da data final do prazo. 

4.1.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados 

preferencialmente na forma eletrônica, através de funcionalidade prevista no “Portal 

Compras Públicas”, disponível no endereço www.compras.gov.br. 

4.1.3. Em caráter subsidiário, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados 

através de mensagem eletrônica, para o correio eletrônico 

licitacao@pontenova.mg.leg.br, ou via fax. 

4.1.3.1. O recebimento dos pedidos de informações enviados via correio eletrônico ou por 

fax deverão ser confirmados pelo interessado junto ao Setor de Licitações, não se 

responsabilizando a Câmara no caso de falhas dos serviços de mensagem que impeçam 

o recebimento do pedido ou no caso de pedidos recebidos de forma incompleta ou 

ilegível. 

4.1.3.2. Os pedidos recebidos de forma incompleta ou ilegível serão considerados, para 

todos os fins de direito, como não recebidos e prejudicados. 

4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro decidir sobre a 

impugnação, tanto quanto aos efeitos de seu recebimento quanto à matéria de mérito, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de seu protocolo.  

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada nos autos do processo de licitação.  

4.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, 

em decisão fundamentada do Pregoeiro ou da autoridade superior.  

4.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo promover as diligências que 

entender pertinentes.  

4.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

possuem caráter complementar e vinculativo ao edital e seus anexos, para fins de 

habitação das licitantes, julgamento das propostas e execução do contrato.  

4.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.  

http://www.compras.gov.br/
mailto:licitacao@pontenova.mg.leg.br
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4.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão toda empresa cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, que cumpram plenamente os requisitos de 

habilitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3 

de 2018, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

5.1.1. Em qualquer caso, gozam de preferência para contratação, em igualdade de 

condições, na forma prevista na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas. 

5.2. Não poderão participar desta licitação: 

I - empresa em processo de concordata ou falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

II – empresa em processo de recuperação judicial, cujo plano de recuperação não esteja 

devidamente homologado ou que o plano tenha sido reprovado pela assembleia de 

credores; 

III - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

IV - as pessoas físicas e jurídicas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal de Ponte nova, direta ou indireta, ou que incorram em 

outras hipóteses de vedações legais, abrangendo os sócios e administradores; 

V - as pessoas físicas e jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, direta e indireta, seja na esfera federal, estadual ou municipal; 

VI - constituída na forma de cooperativa de mão de obra, tendo em vista a existência de 

relação de subordinação na prestação dos serviços. 

5.2.1. O interessado optante pelo Simples Nacional poderá participar da licitação, desde 

que observe as seguintes regras: 

I - não poderá utilizar os benefícios concedidos pela legislação em sua planilha de 

preços, uma vez que a contratação de serviços mediante disponibilização de mão de 

obra com dedicação exclusiva gera a exclusão obrigatória do Simples Nacional, nos 

termos do art.17, XII, da Lei Complementar nº 123/2006; 

II- a contratada optante pelo Simples deverá comunicar formalmente à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato, ficando sujeita à exclusão obrigatória 

do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão dos 

artigos 17, XII; 30, II e §1º; e 31, II da Lei Complementar nº 123/2006; 

III - deverá apresentar à Coordenadoria de Gestão da Terceirização e Serviços Gerais o 

comprovante de entrega do comunicado à Receita Federal da assinatura do contrato, em 

até 5 (cinco) dias de seu recebimento pela Receita Federal; 
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IV - na hipótese de a licitante contratada não efetuar a comunicação no prazo legal 

assinalado acima, a Coordenadoria de Gestão da Terceirização e Serviços Gerais, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, para que a exclusão seja efetuada de ofício, nos termos do 

inciso I, do art. 29, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

I- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 

49, se for o caso.  

II- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

III- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

IV- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

V- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no portal “Compras 

Públicas” do Governo Federal (www.compras.gov.br), que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

6.2. O cadastro no do Governo Federal poderá ser iniciado no sítio www.compras.gov.br 

(comprasnet.gov.br), com a solicitação de login e senha pelo interessado. O 

credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

6.2.1. O processo de cadastramento como fornecedor e habilitação junto ao sistema do 

Governo Federal é de exclusiva responsabilidade da licitante, que deverá adotar todas as 

providências necessárias para acesso, operação e uso das ferramentas disponibilizadas 

no portal. 

6.2.2. A indisponibilidade do sistema, salvo de quando da realização da sessão pública, 

devidamente certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, não gera em favor da licitante 

direito a qualquer indenização, tampouco invalida a realização da sessão de pregão. 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.compras.gov.br/
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema disponível no portal 

www.compras.gov.br do Governo Federal, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

7.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

7.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

http://www.compras.gov.br/
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I- Valor unitário e total do item/lote, em moeda corrente nacional (sendo consideradas até 

duas casas após a vírgula); 

II- Marca e modelo, bem como o registro nos órgãos reguladores/certificadores quando 

cabível; 

III- Descrição do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, 

contendo as quantidades e especificações de forma detalhada (definido no Anexo I deste 

Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) 

preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s)/lote(s) que estiver contando, 

conforme constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, de maneira a 

demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de 

Referência; 

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens e execução dos serviços, inclusive fretes, 

despesas de montagem, desmontagem, configuração, regulagem e realização de testes, 

que correrão por conta do licitante vencedor. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.5. O modelo da proposta é o constante no Anexo II deste Edital. 

8.6. O licitante estará ciente de que os preços incluem todos os custos e despesas que 

possam recair sobre o objeto, diretos e indiretos, tais como: taxa de administração, 

tributos, materiais, encargos sociais, encargos trabalhistas, seguros, garantias, lucro e 

outros itens necessários para o cumprimento integral do objeto deste Edital e de seus 

anexos, e de que teve acesso ao Edital e seus anexos, conhecendo de forma plena as 

condições nele previstas. 

8.7. As empresas MEI, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão 

encaminhar juntamente à proposta, por meio de campo próprio do sistema, sob pena de 

desclassificação, as seguintes documentações para comprovação de sua qualificação 

econômica: 

a) Certidão simplificada emitida pela junta comercial ou outro documento emitido por 

instituição pública federal, estadual ou municipal que comprove tal qualificação; 

b) Declaração da licitante de que atende os requisitos e não incorre nas causas 

impeditivas previstas na Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus à aplicação das 

normas e benefícios de que trata a referida lei, conforme modelo constante do Anexo VI.  

8.7.1. A não apresentação da documentação exigida nas alíneas “a” e “b”, do subitem 

8.7, implica renúncia absoluta aos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 
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123/2006 e, para os itens com indicação de participação exclusiva de microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, na desclassificação sumária da proposta 

apresentada. 

8.8. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, já contemplados pela legislação vigente na data de 

apresentação das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a qualquer título. 

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital e 

de seus anexos, ou que sejam omissas e apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de inviabilizar o julgamento, e aquelas que: 

I - em qualquer fase do pregão, constituam ofertas de preços manifestamente 

inexequíveis; e 

II – não atendam ao critério fixado para exclusividade, quando exigido, e no caso de itens 

com exclusividade, ainda que caracterizada como MEI, ME ou EPP, não apresente os 

documentos comprobatórios de tal condição, na forma que exige o subitem 8.7 deste 

edital. 

8.10. Exigências formais e/ou irrelevantes constantes deste edital poderão ser 

desconsideradas pelo Pregoeiro, desde que não impeçam a adequada identificação da 

licitante, de sua qualificação para participação na licitação, dos itens propostos e seus 

valores e/ou não prejudiquem o julgamento, podendo, inclusive, o Pregoeiro se valer de 

outros documentos que tenham sido apresentados pela licitante. 

8.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação por parte da licitante das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

8.12. Caso haja divergência entre a descrição dos itens previstos no CATMAT do portal 

de compras governamentais e a descrição constante do Termo de Referência, prevalece 

o Termo de Referência deste Edital. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.  

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário em qualquer fase da licitação e aceitação da proposta.  

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.  

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de no mínimo R$ 10 (dez reais). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da Sessão Pública. 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a Sessão 

Pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da Sessão Pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a Sessão Pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por grupo/Lote, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.20.1.1. O prazo a ser concedido para o licitante se manifestar no sistema eletrônico 

sobre a negociação será determinado no ato da convocação, conforme a complexidade 

do objeto do certame. 

9.21. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (um) dia 

útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada da planilha de custos detalhada  e, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.22.1. Por razões de interesse público e/ou devido à complexidade da elaboração da 

Proposta, bem como por motivo fortuito ou de força maior, o prazo estabelecido no caput 

deste item poderá ser prorrogado por até 1 (um) dia, por decisão fundamentada do 

Pregoeiro, informada no sistema. 

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.  

10.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos ou realizar diligências para orientar 

sua decisão.  
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10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentarem a suspeita.  

10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h 

(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.  

10.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

10.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

10.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
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10.15. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

10.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  

10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação dos licitantes será verificada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

em conformidade com o Edital.  

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

11.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.2 deste edital, pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

11.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme 

regulamentação própria.  

11.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação, deverá atender às condições exigidas 

no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

11.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

11.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019.  

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

11.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Ressalvado o disposto do item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.  

11.9. Habilitação jurídica:  
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I. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

IV. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

VI. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

VII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

11.10. Regularidade fiscal e trabalhista:  

I. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

II. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social; 

III. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

IV. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

V. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VI. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

VII. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.11. Qualificação Econômico-Financeira:  
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I. Certidão negativa de recuperação judicial, falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da comarca da sede da licitante; ou 

II. Certidão positiva de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da 

sede da licitante ou pelo órgão judicial competente, acompanhada de cópia do plano de 

recuperação judicial devidamente aprovado, com comprovante de sua homologação;  

11.12. Qualificação Técnica:  

I. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que demonstre: 

a) prestação de serviços de fornecimento de mão-de-obra, ainda que para atividades 

distintas dos postos previstos para a presente licitação; 

b) o prazo de execução dos serviços de cessão continuada de mão-de-obra, não se 

admitindo atestado de prestação de serviços em data única ou em evento isolado. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.  

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 11.14 deste 

edital acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da reunião pública.  

11.17. Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

ou apresentá-los de forma incompleta, ilegível ou em desacordo com o estabelecido 

neste Edital.  

11.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de decisão administrativa que 

leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam.  

12.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, conforme Anexos II, deverá ser 

encaminhada no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá:  

I. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

II. apresentar proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório; 

III – vir acompanhada das planilhas atualizadas, contendo os valores unitários e totais, 

nos termos do Anexo VIII, cujo preço global não poderá ser superior ao valor do lance 

vencedor, e as planilhas deverão identificar custos, as despesas, encargos e tributos 

incidentes sobre a prestação dos serviços, em percentual e/ou valor monetário; 

IV - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.1.1. A proposta de preços atualizada deverá contemplar as planilhas de custos 

detalhadas de cada posto/função, em valor unitários e totais por empregado, 

demonstrando, de forma analítica, os valores de salários, tributos, encargos e 

despesas administrativas/operacionais, por cada posto de trabalho e, com valores 

unitário e total, agrupadas com base na respectiva natureza, conforme modelo 

constante do Anexo VIII. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso.  
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13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

13.3.2. A diferença a menor entre o preço global atualizado e lance vencedor no pregão 

será considerada como desconto especial, não cabendo arredondamentos ou 

compensações de valores. 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.7. Se na proposta final encaminhada for verificada a existência de erro material ou de 

alguma informação incompatível com os critérios da proposta vencedora, a licitante será 

notificada para apresentar a proposta retificada, no prazo máximo de 1 (um) dia útil. 

13.7.1. Tratando-se de erro material de fácil constatação e retificação, inclusive de 

cálculo aritmético, poderá o Pregoeiro e a equipe de apoio proceder a retificação, de 

ofício, registrando o fato no sistema eletrônico. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, e 

publicada a proposta final, na forma do subitem 13.1, será concedido o prazo de no 

mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema.  

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

14.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

serão apreciados pela autoridade competente.  
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14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

14.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital, para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16.DO CONTRATO E DA SUA EXECUÇÃO 

16.1. Convocado para recebimento da autorização de fornecimento, o licitante deverá 

fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser declarado inadimplente, sem 

prejuízo a outras penalidades legais. 

16.1.1. Assinado o contrato, a licitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, deverá 

prestar a garantia de sua execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

total do contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 

16.1.2. No prazo de 10 (dez) dias da vigência do contrato, a licitante deverá comprovar a 

contratação do seguro de vida em grupo e demais exigências administrativas de que trata 

a convenção coletiva de trabalho, sob pena de multa contratual. 

16.2. A execução dos serviços será definida no respectivo contrato, conforme minuta 

anexa, que observará a Convenção Coletiva de Trabalho das categorias firmada entre o 

Sindicato dos Empregados em Turismo, Hospitalidade de Ouro Preto e Região, e o 

Sindicato das Empresas de Asseio Conservação do Estado de Minas Gerais, assim como 

as regras da convenção que vier a substituí-la nos exercícios seguintes durante a 

vigência do contrato. 

16.2.1. Os funcionários prestarão serviços na sede da Câmara, respeitada a jornada de 
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cada função, não sendo permitida a suspensão/paralisação dos trabalhos, salvo por 

determinação expressa da Câmara ou mediante acordo entre as partes. 

16.2.2. Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de 

equipamentos de segurança e higiene (uniformes, luvas, botas, máscaras protetoras, 

protetor solar etc.). 

16.2.2.1. Os uniformes (vestuário, calçados etc.) devem ser fornecidos de acordo com as 

exigências previstas no Anexo I, independentemente de notificação. 

16.2.3. Todos os funcionários deverão ser submetidos a curso de 

capacitação/treinamento no ato de admissão, com carga horária mínima de 8h, e passar 

por processo de avaliação a cada 6 (seis) meses, e cursos de atualização a cada 12 

(doze) meses, conforme cronograma agendado em comum acordo com a Câmara, sem 

qualquer custo adicional e sem ônus para os funcionários. 

16.2.4. Os materiais de limpeza e ferramentas de trabalho (carrinhos, pás, vassouras, 

panos para limpeza, sacos de lixo etc.) serão fornecidos pela Câmara. 

16.3. A Câmara Municipal se reserva o direito de rejeitar os serviços que não atendam as 

especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante 

contratada sua correção imediata, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do 

contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

16.4. A empresa contratada deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da 

presente licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de 

suspensão e/ou rescisão contratual. 

16.5. A fiscalização da execução do contrato decorrente da presente licitação ficará a 

cargo da Divisão Administrativa da Câmara Municipal. 

 

17. DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA 

17.1. O contrato assinado em decorrência da presente licitação observará as normas 

prescritas neste edital, na proposta comercial e as disposições prescritas na legislação 

vigente, conforme modelo constante do Anexo VII, tendo vigência de 12 (doze) meses, 

podendo vir a ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento à licitante contratada pelos serviços prestados será efetuado de 

acordo com o pessoal disponibilizado, em até 14 (quatorze) parcelas, assim distribuídas: 

a) 12 (doze) parcelas mensais, corresponde ao valor base indicado na proposta, até o dia 

10 (dez) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da 
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respectiva nota fiscal e comprovantes de pagamento da remuneração dos funcionários 

designados para a prestação de serviços na Câmara referente ao mês da prestação de 

serviços e do recolhimento dos encargos devidos até a data da apresentação do 

documentos, de acordo com a legislação em vigor.  

b) até 02 (duas) parcelas, referente ao pagamento da gratificação natalina (13º), 

conforme valor base específico indicado na proposta, que serão efetuados no mês de 

pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após apresentação da nota fiscal e dos comprovantes de pagamento da respectiva 

gratificação aos funcionários, integral ou parcela, e do recolhimento dos encargos 

pertinentes. 

18.1.1. No caso de fracionamento da gratificação natalina em mais de duas parcelas, o 

pagamento referente à primeira parcela somente será efetuado a partir da competência 

em que a soma dos valores já pagos aos empregados corresponderem a no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) da gratificação total devida. 

18.1.2. Não será admitido o pagamento de valores inferiores aos pisos especificados 

neste edital e no contrato, observados os respectivos reajustes, sob pena de rescisão e 

multa contratual. 

18.1.3. Eventuais horas extraordinárias, desde que devidamente autorizadas pela 

Câmara, serão apuradas mensalmente em intervalos de datas predefinidos entre as 

partes, devendo o relatório, os comprovantes de pagamento e a fatura específica serem 

encaminhados conjuntamente com a fatura de serviços mensal, e o pagamento será 

efetuado também observando as regras do pagamento mensal. 

18.2. Pagamentos de salários e recolhimentos de encargos pela empresa contratada em 

desacordo com as exigências legais e com os termos deste edital e respectivo contrato, 

darão motivo à rescisão contratual e/ou aplicação de multa, podendo a Câmara proceder 

a retenção de valores devidos à empresa contratada para pagamento diretamente aos 

funcionários designados e/ou aos órgãos competentes. 

18.2.1. Constitui falta grave, passível de multa e rescisão contratual, a não observância 

pela licitante do prazo legal para pagamento de salários e outros benefícios aos 

funcionários, sem prejuízo a outras penalidades legais e administrativas. 

18.3. Sem prejuízo do disposto nos itens 18.1 a 18.2.1,  e da multa prevista na 

convenção coletiva de trabalho, e em virtude da responsabilidade solidária da 

administração pública, não apresentados os comprovantes de pagamento de salários dos 

funcionários até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a 

Câmara se reserva o direito de efetuar o pagamento dos valores líquidos diretamente aos 

funcionários, mediante retenção na fatura mensal, encaminhando à licitante contratada os 

respectivos recibos. 
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18.3.1. Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a Câmara 

adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência imediatamente 

anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período e eventuais reajustes 

salariais. 

18.3.2. Eventuais divergências apuradas no valor líquido após os pagamentos deverão 

ser compensadas no mês imediatamente posterior, com envio de memória de cálculo 

para cada colaborador, individualmente, e de todos os colabores para Câmara, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de efetivação do pagamento. 

18.3.3. A empresa vencedora deverá pagar aos empregados a multa por atraso de 

pagamento referente aos dias de atraso, considerando a data limite para pagamento e a 

data em que a Câmara procedeu ao pagamento diretamente aos funcionários, vedada 

sua cobrança ou compensação na fatura mensal. 

18.4. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela licitante 

contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS, e para com a Previdência Social, nos termos da legislação 

vigente. 

18.4.1. A Câmara Municipal procederá a retenção na fatura mensal dos valores dos 

impostos e encargos na forma e percentuais determinados pela legislação tributária, 

efetuando o repasse dos respectivos tributos diretamente ao órgão competente. 

18.5. A Câmara se reserva o direito de exigir a substituição de qualquer dos funcionários 

designados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, cujas condutas e ações 

demonstrarem-se incompatíveis com o serviço público. 

18.5.1. É vedada a substituição de funcionários designados para prestação dos serviços 

sem prévia comunicação à Câmara, devendo a licitante contratada encaminhar escala 

mensal de trabalho, contendo nome do funcionário, função, horário de chegada, horário 

de saída, dias de folga e outras informações pertinentes. 

 

19. DA REVISÃO DE PREÇOS 

19.1. É admitida a repactuação dos preços do contrato, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção 

coletiva de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta 

e adotados para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos 

custos apresentados, sem prejuízo do disposto nos subitens seguintes. 

19.2. Os preços poderão ser reajustados em periodicidade inferior a 12 (doze) meses 

quando: 

I - na ocorrência de fato econômico superveniente que implique no aumento real dos 

custos da licitante contratada, que deverá ser pleiteado mediante requerimento formal; 
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II – quando o valor dos vencimentos básicos e demais obrigações contratuais sofrerem 

aumento ou redução por força de alteração na convenção coletiva de trabalho aplicável 

ao contrato, observada a mesma data e sem distinção de índices, apurando-se os demais 

custos com base nos índices e percentuais sobre eles incidentes, conforme indicado na 

planilha de preços detalhada da proposta; 

III – o item da planilha de custos decorrer de valor determinado em ato do poder público 

(exemplo: vale-transporte), com repactuação a partir da data de vigência do respectivo 

ato. 

19.3. Para os itens da planilha cujos valores não sejam calculados com base em índices 

relacionados ao salário base da categoria aplicável ao contrato ou que não de preço 

público ou tarifa fixado por ato do poder público, o valor será reajustado com base no 

IGP-M acumulado no período de referência, e em se tratando de preço ou tarifa fixados 

pela administração pública, o valor que estiver vigente. 

19.3.1. No caso de extinção do IGP-M (FGV), será adotado o índice que vier a substituí-lo 

ou, subsidiariamente, pela aplicação do INPC (IBGE), observado, ainda, como preço 

máximo, os valores médios de mercado. 

19.3.2. Para fins de uniformização de períodos de revisão dos preços, poderá a Câmara 

adotar periodicidade inferior a 12 (doze) meses na apuração do índice acumulado do 

IGP-M (FGV), aplicando-o o índice apurado no período proporcional de vigência do 

contrato. 

19.4. A licitante contatada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de 

preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarada inadimplente, aplicando-

se as penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

19.5. Eventuais prorrogações contratuais obedecerão o disposto no artigo 57, inciso II, da 

Lei 8.666/93, e os critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente sob as seguintes rubricas: 

Órgão..............: 01 - Poder Legislativo 

Unidade............: 01 - Câmara Municipal 

Funcional..........: 01122.0047.6003 Manut. Ativ. Administrativas 

Natureza da Despesa: 339039 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

 

21. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

21.1. O licitante ou contratada que não cumprirem as normas de licitação e/ou de 

contratos estão sujeitos à aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de 

direitos, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993, e 

no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
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21.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, conforme o 

caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos à Administração 

Pública: 

I - Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II - Multa: 

a) Percentuais de multa moratória:  

a.1) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 

recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 5% (cinco por cento);  

a.2) 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 

Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 

15% (quinze por cento); 

b) Percentuais de multa compensatória: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto 

aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município de Ponte Nova, e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelos prazos a seguir, que poderão ser ampliados até o dobro em caso de 

reincidência:  

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a 

apenada ser reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento 

do primeiro sancionamento;  

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar 

cancelamento da proposta após o resultado do julgamento;  

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada 

se recusar a assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem 

de entrega/fornecimento do bem ou prestação do serviço;  

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, sem prejuízo da 

responsabilização penal e civil, quando: 

d.1) a licitante/contratada praticar ou deixar de praticar atos que claramente visem à 

frustração dos objetivos da licitação;  

d.2) a licitante/contratada apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem 

prejuízo da responsabilização penal e civil;  
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d.3) quando a licitante/contratada se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, o caráter educativo da pena, bem como os danos causados à Administração 

Pública.  

21.5. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas as outras 

penalidades previstas no edital. 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Administração Pública serão 

obrigatoriamente deduzidos dos valores a serem pagos à licitante/contratada, ou 

cobrados administrativa ou judicialmente. 

21.7. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

21.8. Os valores das multas aplicadas, após regular Processo Administrativo deverá ser 

recolhido, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

21.9. O não cumprimento do compromisso firmado com a Câmara sujeita o 

licitante/contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 e na Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

21.10. Aplica-se de forma supletiva aos contratos administrativos o Código Civil e o 

Código de Defesa do Consumidor. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

22.1. A Câmara Municipal poderá revogar o presente edital e/ou licitação por interesse 

público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre em 

despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes o direito a quaisquer indenizações 

ou reclamações. 

22.2. O objeto da presente licitação poderá ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), se assim for de interesse da Câmara, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93. 

22.3. Os casos omissos e as dúvidas com relação à presente licitação, como também a 

este EDITAL, serão resolvidas pelo Pregoeiro e respectiva Comissão de Apoio. 

22.4. Além do uso do portal, informações complementares poderão também ser obtidas, 

no horário de 12h às 18h, na Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, nº 74, Centro, sede da 

Câmara Municipal, pelos telefones [31] 3819-3250, e pelo correio eletrônico 

licitacao@pontenova.mg.leg.br, devendo os questionamentos serem encaminhados nos 

termos do item 4 (quatro) deste edital. 

mailto:licitacao@pontenova.mg.leg.br
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22.5. Compete às licitantes o acompanhamento das informações pertinentes a esta 

licitação no sítio da Câmara, não se responsabilizando este órgão por incorreções 

decorrentes de falhas e divergências decorrentes de má interpretação das cláusulas e 

normas fixadas neste edital. 

Ponte Nova, 29 de março de 2022. 

 

 
Claudiomiro Herneck Pires       Edinei dos Santos 

Pregoeiro     Pregoeiro 
 

 

Acácio Mucci Neves 

Procurador Geral da Câmara - OAB/MG OAB/MG 138.547 
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ANEXO I 

Descrição do Objeto/Termo de Referência 

Processo Licitatório nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

Edital nº 02-2022/PRC02-2022/PRG-02 

 

1) Finalidade: Fornecimento de mão-de-obra de recepcionista, de jardineiro, de auxiliar 

de manutenção predial (serviços gerais) e de vigias, para prestação dos serviços de 

vigilância não armada (vigias/porteiro), atendimento geral (recepcionista), manutenção de 

jardins (jardineiro) e de asseio e conservação (serviços gerais) do prédio do pátio externo 

e área de jardins da sede Câmara. 

2) Das Normas: O contrato de prestação de serviços estará sujeito às normas da Lei 

Federal nº 8.666/93 e legislação municipal aplicável à espécie, sem prejuízo das 

disposições relativas a cada profissão dos postos de trabalho locados, e deverá observar 

as disposições da Convenção Coletiva vigente firmada entre o Sindicato dos Empregados 

em Turismo, Hospitalidade de Ouro Preto e Região, e o Sindicato das Empresas de 

Asseio Conservação do Estado de Minas Gerais ou aquela a qual a licitante se 

subordina, conforme previsto nos itens 1.4, 1.4.1. e 1.4.2 do edital. 

3) Da Garantia: É obrigatória a prestação da garantia de cumprimento do contrato, nos 

termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, devendo ser atualizada no caso de alteração dos valores 

pactuados e, no caso de prorrogação contratual, a garantia deverá ser renovada. 

4) Dos Postos de Trabalho: A prestação de serviços compreende o fornecimento de 

pessoal para os seguintes postos de trabalho, com respectivas jornadas e vencimento 

básico: 

Função Quantidade Jornada 

Semanal 

Vencimento¹ 

Recepcionista 

(CBO nº 4221-05) 

01 (um) 44h R$ 2.135,60 

Auxiliar de Manutenção Predial 

(CBO nº 5143-10) 

03 (três) 44h R$ 1.309,15 

Vigia Diurno/Noturno 

(CBO nº 5174-20) 

04 (quatro) 12x36 R$ 1.610,25 

Jardineiro 

(CBO nº 6220-10) 

01 (um) 20h R$ 787,27² 

¹ Conforme convenção coletiva válida para o ano de 2022 (Registro MTE nº MG 000219/2022) 

² Jornada proporcional, correspondendo a 100h mensais (20h semanais) 

 

5) Dos Serviços: todos os profissionais prestarão serviços na sede da Câmara, sendo: 
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5.1 - Recepcionista: Os serviços serão prestados em dias úteis, oito horas por dia, de 

segunda a sexta-feira, respeitado o limite de 44h semanais, admitida extensão da 

jornada com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos 

termos legais; 

Os serviços incluem o atendimento ao público em geral, inclusive atendimento 

telefônico, prestando as informações e esclarecimentos que se fizerem necessários, e o 

direcionamento dos cidadãos e das ligações para os locais/pessoas para atendimento. 

5.2 - Auxiliar de Manutenção Predial: Os serviços serão prestados em dias úteis, com 

jornada mínima de oito horas por dia, de segunda a sexta-feira, na base de três 

pessoas, respeitado o limite de 44h semanais, admitida extensão da jornada com 

pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos termos legais, 

ou sua compensação, conforme acordado previamente com a Câmara. 

Os serviços incluem a limpeza das áreas internas e externas do prédio sede da 

Câmara, inclusive varrição do pátio, além da prestação de pequenos reparos, conforme 

solicitações. Os postos são distribuídos em 2 (duas) pessoas para realizar a limpeza 

interna e 1 (uma) para realizar a limpeza externa e serviços de reparos. 

5.3 - Jardineiro: Os serviços serão prestados na base de uma pessoa, com jornada 

parcial, respeitado o limite de 20h semanais, com pagamento de eventuais horas 

excedentes como hora-extraordinária, nos termos legais, ou sua compensação, 

conforme acordado previamente com a Câmara. A jornada semanal será distribuída em 

cronograma de manutenção elaborado pela contratada e aprovado pela Câmara, 

devendo garantir a plena execução dos serviços e a manutenção contínua e adequada 

das áreas de jardim. 

Os serviços incluem a manutenção dos jardins do pátio (interno e externo) e toda a área 

de gramado do entorno do prédio sede, com remoção geral de ervas, poda de árvores 

de pequeno e médio porte, poda de grama, replantio de áreas de grama não 

recuperáveis, substituição de árvores de pequeno porte etc.  

5.4 – Vigia/Porteiro: Os serviços serão prestados todos os dias, incluindo os domingos 

e feriados, em tempo integral (24 horas) e de forma ininterrupta, conforme tabela de 

horários elaborada pela contratada, na escala 12x36. A escala poderá ser fixa ou 

variável, permitida a alteração de turno dos profissionais em periodicidades 

predeterminadas, em esquema de revezamento (diurno e noturno), conforme 

estabelecido pela contratada e previamente aprovado pela Câmara. 

Os serviços incluem a ronda e monitoramento externo do prédio sede, controle de 

acesso (pedestres e veículos) ao pátio e às dependências da Câmara e a prestação de 

informações ao público em geral. 

Os vigias escalados para a jornada noturna farão jus a um adicional de 39,0% sobre o 

valor do salário da hora normal (Cláusula Décima Terceira da Convenção), 

considerando como noturna as horas trabalhadas no intervalo de 22h e 5h da manhã do 

dia seguinte. 
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6) Dos materiais de Segurança e Uniformes: compete à empresa contratada o 

fornecimento de equipamentos de segurança, proteção e higiene (uniformes, luvas, 

botas, máscaras protetoras etc.). 

6.1. Os uniformes (vestuário, calçados etc.) devem ser fornecidos a cada (doze) meses, 

independentemente de notificação, de no mínimo 3 (três) conjuntos de peças do 

vestuário e 02 (dois) pares de calçados por funcionário. 

6.1.1) Para os vigias o uniforme será composto de: camisa polo (60% algodão e 40% 

poliéster), fechamento com botões, com manga curta, um bolso (T3) e logo da empresa; 

calça social (95% poliéster e 5% elastano), com fechamento com zíper e dois botões 

centrais e dois bolsos laterais e dois traseiros; sapato: preto confeccionado em couro, 

palmilha em PU, fechamento com cadarço.  

6.1.2) Para a Recepcionista o uniforme será composto de: camisa polo (60% algodão e 

40% poliéster), fechamento com botões, com manga curta, um bolso (T3) e logo da 

empresa; calça social (95% poliéster e 5% elastano), com fechamento com zíper e dois 

botões centrais e dois bolsos laterais; sapato social – masculino: preto confeccionado 

em couro, palmilha em PU, fechamento com cadarço; - feminino: preto confeccionado 

em napa flex, solado em borracha, palmilha macia e salto de 2 cm. 

6.1.3) Para os Auxiliares de Manutenção Predial e Jardineiro: o uniforme será 

composto de: blusa operacional malha PV (malha fria), composta por 67% poliéster e 

33% viscose, gola em V e logo da empresa; calça operacional unissex (brim 100% 

algodão), com elástico na cintura 2 bolsos laterais e um bolso traseiro; calçado 

operacional unissex, confeccionado em EVA e solado antiderrapante. 

6.1.3.1) Deverão também ser fornecidos para os Auxiliares de Manutenção e 

Jardineiro: 

I - um par de botas, cor branca, cano médio, confeccionada em PVC, forro em 

poliéster, palmilha interna removível em PU (poliuretano), solado antiderrapante (um 

par a cada doze meses); 

II - máscaras de proteção adequadas para as atividades e protetor solar (fator de 

proteção de no mínimo 30%), em quantidades suficientes para atender todo o 

período de contrato; 

III - Para os empregados que desempenharem os serviços de limpeza interna (duas 

pessoas): 

a) uniforme social (peças de vestuário e calçado), a serem usados quando da 

realização de sessões solenes ou eventos especiais na Câmara, no total de um 

conjunto para cada funcionário a cada 12 (doze) meses, composto por: camisete de 

tecido oxford, composição 100% Poliéster, manga curta, frente fechada com botões, 

acabamento (Bordado Inglês) nas mangas, no bolso frontal e golas, logo da 

empresa; calça em tecido oxford, composição 100% poliéster, cós anatômico com 

dois botões centrais, sem bolso; 

b) avental, confeccionado em PVC, com forro de poliéster.  
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6.2) Os materiais de limpeza e ferramentas de trabalho (carrinhos, pás, vassouras, panos 

para limpeza, sacos de lixo etc.) serão fornecidos pela Câmara. 

 

7) Da capacitação e Treinamento: Todos os funcionários deverão ser submetidos a 

curso de capacitação/treinamento no ato de admissão, com carga horária mínima de 8h, 

passar por processo de avaliação a cada 6 (seis) meses e serem submetidos a curso de 

aperfeiçoamento a cada 12 (doze) meses, conforme cronograma agendado em comum 

acordo com a Câmara, sem qualquer custo adicional e sem ônus para os funcionários. 

 

8) Do prazo de Vigência do Contrato: O contrato decorrente da presente cotação, terá 

duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite total de 60 (sessenta) 

meses, se for de interesse da Câmara, nos termos da legislação vigente. A execução dos 

serviços terá início imediato e deverão ser prestados de forma contínua e ininterrupta, 

durante todo o prazo de vigência do contrato. 

 

9) Condições de Pagamento: Os pagamentos pelos serviços observarão as seguintes 

regras: 

I - O pagamento à Contratada será efetuado em até 14 (quatorze) parcelas, assim 

distribuídas: 

a) 12 (doze) parcelas mensais, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal de serviços e comprovantes de 

pagamento da remuneração dos funcionários designados para laborarem na Câmara 

referente ao mês da prestação de serviços e do recolhimento dos encargos devidos até a 

data da apresentação do documentos, de acordo com a legislação em vigor; 

b) até 02 (duas) parcelas, referente ao pagamento da gratificação natalina (13º), que 

serão efetuados no mês de pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias após apresentação da nota fiscal de serviços e dos 

comprovantes de pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, integral ou 

parcela, e do recolhimento dos encargos pertinentes. 

II - No caso de fracionamento da gratificação natalina em mais de duas parcelas, o 

pagamento referente à primeira parcela somente será efetuado a partir da competência 

em que a soma dos valores já pagos aos empregados corresponderem a no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) da gratificação total. 

III – Eventuais horas extraordinárias, desde que devidamente autorizadas pela 

Câmara, serão apuradas mensalmente em intervalos de datas predefinidos entre as 

partes, devendo o relatório, os comprovantes de pagamento e a fatura específica serem 

encaminhados conjuntamente com a fatura de serviços mensal, e o pagamento será 

efetuado também observando as regras do pagamento mensal. 
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IV - Não será admitido o pagamento de valores inferiores aos pisos especificados 

neste termo de referência, observados os respectivos reajustes, sob pena de rescisão e 

multa contratual. 

V - Pagamentos de salários e recolhimentos de encargos pela empresa contratada em 

desacordo com as exigências legais e respectivo contrato, darão motivo à rescisão 

contratual e/ou aplicação de multa, podendo a Câmara proceder a retenção de valores 

devidos à empresa contratada para pagamento diretamente aos funcionários designados 

ou aos órgãos competentes. 

VI - Constitui falta grave, passível de multa e rescisão contratual, a não observância 

pela empresa contratada do prazo legal para pagamento de salários e outros benefícios 

aos funcionários, sem prejuízo a outras penalidades legais e administrativas. 

VII -  Sem prejuízo da multa prevista na convenção coletiva de trabalho, e em virtude 

da responsabilidade solidária da administração pública, não apresentados os 

comprovantes de pagamento de salários dos funcionários até o oitavo dia útil do mês, a 

Câmara se reserva o direito de efetuar o pagamento dos valores líquidos diretamente aos 

funcionários, mediante retenção na fatura mensal, encaminhando à empresa contratada 

os respectivos recibos. 

VIII - Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a Câmara 

adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência imediatamente 

anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período e eventuais reajustes 

salariais. Eventuais divergências apuradas no valor líquido após os pagamentos deverão 

ser compensadas no mês imediatamente posterior, independente de notificação prévia. 

IX - Eventuais divergências apuradas no valor líquido após os pagamentos deverão 

ser compensadas no mês imediatamente posterior, com envio de memória de cálculo 

para cada colaborador, individualmente, e de todos os colabores para Câmara, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de efetivação do pagamento. 

X - A empresa contratada deverá pagar aos empregados a multa por atraso de 

pagamento referente aos dias de atraso, considerando a data limite para pagamento e a 

data em que a Câmara procedeu ao pagamento diretamente aos funcionários, vedada 

sua cobrança ou compensação na fatura mensal devida pela Câmara. 

XI - A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela empresa 

contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS, e para com a Previdência Social, nos termos da legislação 

vigente. 

XII - Deverão ser apresentados conjuntamente com a fatura mensal os comprovantes 

de pagamento dos encargos previdenciários e recolhimento de FGTS, incluindo todos os 

relatórios emitidos pela SEFIP, bem como os comprovantes de pagamento dos 

empregados, sob pena de suspensão do pagamento. 
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XIII - A Câmara Municipal procederá a retenção na fatura mensal dos valores dos 

impostos e encargos na forma e percentuais determinados pela legislação tributária, 

efetuando o repasse dos respectivos tributos diretamente ao órgão competente. 

 

10) Do Valor da Proposta: A proposta deverá ser apresentada considerando todos os 

custos, despesas, tributos e encargos, e observará as seguintes regras: 

I – Serão desclassificadas as propostas comerciais cujo valor global seja superior a 

R$202.278,00 (duzentos e dois mil, duzentos e setenta e oito reais) para o lote 01 

(um); e R$ 201.412,00 (duzentos e um mil, quatrocentos e doze reais) para o lote 02 

(dois). 

II - O preço deverá ser expresso em reais e estipulado para cada função, com preços 

unitários e mensais para cada grupo de categoria, conforme modelo em anexo; 

III – A gratificação natalina: 

III.a) não deverá ser incluída na planilha de custos mensais e os valores não serão 

remunerados de forma antecipada, sendo a parcela correspondente à gratificação 

natalina ser apresentada em planilha de preços calculada de forma separada e individual, 

informando os custos e respectivos encargos, cujo montante será destacado em campo 

próprio da proposta de preços; 

III.b) será paga isoladamente na competência do respectivo adimplemento, admitida 

seu pagamento em até duas parcelas, de acordo com a comprovação de pagamento da 

respectiva gratificação aos empregados; 

IV – O valor total corresponderá a soma das 12 (doze) parcelas mensais e a parcela 

específica da gratificação natalina, resultando no preço global, incluídos os tributos, 

encargos previdenciários e trabalhistas, férias, vales-transportes e quaisquer outros ônus 

incidentes sobre os serviços 

V - o valor mensal, o valor da gratificação natalina e o global para o período de 12 

(doze) meses deverão ser apresentado em algarismos e por extenso. 

VI - Na composição do preço, independentemente da previsão da Convenção Coletiva 

aplicada ao caso, deverão ser observados os valores de vencimento básico e carga 

horária previstas neste termo de referência (item: dos postos e trabalho). 

VII – A proposta deverá ser apresentada por lote, assim distribuídos: 

Lote 01 (um) – [Grupo 01] 

Função Quantidade Jornada Semanal 

Recepcionista (CBO nº 4221-05) 01 (um) 44h 

Auxiliar de Manutenção Predial (CBO nº 5143-10) 03 (três) 44h 

Jardineiro (CBO nº 6220-10) 01 (um) 20h 
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Lote 02 (dois) – [Grupo 02] 

Função Quantidade Jornada Semanal 

Vigia Diurno (CBO nº 5174-20) 02 (dois) 12x36 

Vigia Noturno (CBO nº 5174-20) 02 (dois) 12x36 

VIII – A proposta vencedora deverá ser enviada, nos termos do edital, acompanhada 

da planilha detalhada da composição dos custos, conforme modelo constante do Anexo 

VIII ou outro que vier a ser adotado pela licitante, desde que evidencie de forma clara e 

objetiva os valores, índices, percentuais e as referências de cálculo de cada item. 

 

11) Da Designação do Pessoal: A Câmara se reserva o direito de exigir a substituição 

de qualquer dos funcionários designados para a prestação dos serviços, cujas atitudes e 

ações demonstrarem-se incompatíveis com o serviço público e com o cumprimento do 

contrato. 

Para fins de controle de acesso e autorização de permanência nas dependências da 

Câmara, é vedada a substituição de funcionários designados para prestação dos serviços 

sem prévia comunicação à Câmara, devendo a empresa contratada encaminhar escala 

mensal de trabalho, contendo nome do funcionário, função, horário de chegada, horário 

de saída, dias de folga e outras informações pertinentes. 

 

12) Da visita obrigatória durante a vigência do contrato: 

Deverá ser considerado na proposta a realização de visita obrigatória (no mínimo uma 

vez por mês) para realização de orientações e supervisão dos serviços, com reunião com 

a equipe de funcionários e outra com o representante da Câmara, em data previamente 

agendada e em horário de funcionamento da Câmara. 

A visita poderá ser substituída por realização de reunião por videoconferência ou 

designação de um dos empregados disponibilizados à Câmara para atuar como 

intermediário com a Câmara. 

 

13) Do Regime Tributário: 

Considerando as disposições da legislação federal e o Ato Declaratório Interpretativo 

RFB Nº 7 de 10/06/2015, a empresa contratada não poderá manter regime tributário 

sobre a forma do Simples Nacional, estando sujeita às retenções tributárias previstas na 

legislação, observado o disposto no subitem 5.2.1 do edital. 

 

14) Da proposta: A proposta de preços deverá considerar: 

I - Todos os custos administrativos, operacionais e tributários necessários para a 

prestação dos serviços, inclusive a elaboração dos estudos, visitas, cursos de 
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capacitação e reciclagem, fornecimento de uniformes e EPIs e demais custos de 

mobilização, deverão estar inclusos no preço. Divergências tributárias e 

despesas/encargos aos quais a empresa esteja sujeita serão considerados como já 

incluídos no preço, não sendo admitido a alteração da proposta em decorrência de erros 

e/ou omissões; 

II - O valor total da proposta será calculado pelo produto entre o valor mensal base por 12 

(doze), mais o valor específico da gratificação natalina indicada na proposta;  

III – Em Ponte Nova vigora tarifa de ônibus em preço único, atualmente fixada em R$2,50 

(dois reais e cinquenta centavos). Para fins de apresentação da proposta a empresa 

deverá considerar o fornecimento obrigatório de vale-transporte aos funcionários, tendo 

por referência 22 (vinte e dois) dias úteis, com o intuito de compatibilizar as propostas 

comerciais. Eventual dispensa do fornecimento posteriormente será descontada no 

cálculo da proposta e verificação dos custos dos serviços, com consequente abatimento; 

IV – O auxilio alimentação deverá ser calculado tendo por referência o número de dias 

trabalhados de acordo com o posto/função, conforme a seguir: 

IV.a) Auxiliar de Manutenção Predial e Recepcionista: 22 (vinte e dois) dias úteis; 

IV.b) Vigia/Porteiro: 15 (quinze) dias; 

IV.c) Jardineiro: 22 (vinte e dois) dias úteis, mas desde que faça jus ao benefício 

conforme a convenção adotada pela licitante. 

V - A alíquota de ISSQN vigente em Ponte Nova é de 3,0% (três por cento), nos termos 

da Lei Complementar Municipal nº 2.717/2003 (art. 12, § 1º; item 17.05 da lista de 

serviços), disponível para consulta no portal da Câmara, no endereço 

www.pontenova.mg.leg.br, opção “Leis”, sublink “Legislação Municipal”. 

VI – Salvo para as funções na escola 12x36 e somente necessário ao cumprimento da 

jornada nas condições exigidas no edital, as horas-extras não deverão integrar a planilha 

de custos, sendo que qualquer realização de trabalho em horário-extraordinário 

dependerá de prévia requisição e autorização da Câmara, a serem faturadas de forma 

individualizada na nota fiscal mensal, com planilha detalhada dos cálculos. 

VII – Não devem ser consideradas na planilha de custos quaisquer despesas a título de 

diárias ou qualquer ajuda de custo para fins de viagem ou deslocamentos decorrentes de 

funções desempenhadas fora do padrão contratual habitual previsto no presente edital; 

VIII – Deverão ser consideradas na proposta todas as despesas e obrigações legais e 

previstas em convenção coletiva, inclusive auxílio-alimentação, vale-transporte, horas-

extras, seguro de vida, entre outras. 

IX – Para fins de padronização e em consonância com a Instrução Normativa nº 05/2017, 

do Governo Federal, o valor do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) das licitantes, 

http://www.pontenova.mg.leg.br/
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composto pelas despesas indiretas e o lucro, será um percentual (%), conforme 

disposições a seguir:  

IX.a) os custos indiretos são aqueles envolvidos na execução contratual decorrentes dos 

gastos da contratada com sua estrutura administrativa e organizacional, bem como com o 

gerenciamento de seus contratos, sendo seu valor obtido pela incidência de um 

percentual (%) sobre o somatório dos custos diretos dos serviços prestados, vale dizer, 

sobre o somatório da remuneração (Montante A), dos encargos sociais (Montante B) e 

dos insumos (Montante C), conforme formula a seguir: 

Despesas Indiretas = (Montante A + Montante B + Montante C) x (% referente às Despesas Indiretas). 

IX.b) o lucro, representado pelo ganho decorrente da exploração da atividade econômica, 

terá seu valor obtido pela incidência de um percentual (%) sobre o somatório dos custos 

diretos dos serviços prestados (Montantes A, B e C) mais o valor das Despesas Indiretas, 

conforme fórmula a seguir: 

Lucro = (Montante A + Montante B + Montante C + Despesas Indiretas) x (% referente ao Lucro). 

 

 

15) Do controle de Jornada: 

O controle de ponto fica a cargo da empresa, sendo de sua responsabilidade adotar 

meios próprios de registro e de controle de ponto, podendo utilizar o controle manual ou 

eletrônico, conforme dispuser os regulamentos do Ministério do Trabalho e Emprego e 

legislação vigente. 

Entretanto, importante informar que, como política de fiscalização do cumprimento do 

contrato e controle de acesso às suas dependências, a Câmara exerce, de forma 

paralela, controle de registro de entrada e saída de forma eletrônica, sem que isso 

importe em subsídio ou vínculo ao controle de jornada à cargo da empresa contratada. 

 

16) Outras Informações: 

I - As visitas destinadas a obter esclarecimentos, de natureza não obrigatória, poderão 

ocorrer no horário de 12h às 18h, até a data de 26/04/2022, mediante prévio 

agendamento junto ao setor de Licitações da Câmara, pelo telefone [31] 3819-3250. A 

não realização de visita pressupõe o conhecimento de todas as cláusulas e condições 

do objeto ora licitado. A visita técnica não exigirá a emissão de atestado ou documento 

similar como requisito para a habilitação. 

II – Assinado o contrato, a licitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, deverá prestar a 

garantia de sua execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do total do 

contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. Para prestação da 

garantia de cumprimento do contrato, a licitante poderá optar por uma das formas 

prescritas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
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III – Deverão ser consideradas na proposta todas as despesas e obrigações legais e 

constantes da Convenção Coletiva, inclusive auxílio-alimentação, vale-transporte, horas-

extras, seguro de vida, entre outras. 

IV - No prazo máximo de 20 (vinte) dias da vigência do contrato, a licitante deverá 

comprovar a contratação do seguro de vida em grupo e demais exigências 

administrativas de que trata a convenção coletiva de trabalho, sob pena de multa 

contratual. 

V – A licitante vencedora sujeita ao regime de tributação pelo simples nacional, deverá 

comprovar sua adequação à legislação tributária pertinente, nos termos do Ato 

Declaratório Interpretativo RFB Nº 7 de 10/06/2015, devendo ser observado o disposto no 

subitem 5.2.1. do edital. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

                                               (nome/razão social)                          com endereço/sede na 

(Rua/Av.) _____________________________________________ n° ____________, 

(bairro) _____________________________, (cidade/UF) 

________________________________, CNPJ nº ____________________________, 

inscrição estadual n° ____________________, NIRE nº _________________, telefone 

_______________, correio eletrônico _________________________________________, 

representada por seu (cargo/função) ___________________________, o Sr.(a) 

_______________________ __________________________________, CPF nº 

____________________, nos termos do Edital referente ao Processo Licitatório nº 

02/2022 – Pregão Eletrônico nº 02/2022, propõe os preços e condições a seguir: 

 

Lote 01 (um) 

REMUNERAÇÃO MENSAL 

Função Quantidade Jornada 
Semanal 

Valor 
Unitário¹ 

Valor Total (C) 

[Quant x Valor Unitário] 

Recepcionista (CBO nº 4221-05) 01 (um) 44h   

Auxiliar de Manutenção Predial 
(CBO nº 5143-10) 

03 (três) 44h   

Jardineiro (CBO nº 6220-10) 01 (um) 20h   

VALOR TOTAL MENSAL²  

TB = SUBTOTAL³ (VALOR MENSAL x 12)  

GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Função Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total (D) 

[Quant x Valor Unitário] 

Recepcionista (CBO nº 4221-05) 01 (um)   

Auxiliar de Manutenção Predial (CBO nº 5143-10) 03 (três)   

Jardineiro (CBO nº 6220-10) 01 (um)   

TGN = SUBTOTAL GRATIFICAÇÃO NATALINA4  

TOTAL DO LOTE 01 (= TB + TGN)5  

¹ Corresponde ao valor de um funcionário do respectivo posto, já incluídos todos os custos e encargos, ou seja, valor total por 
funcionário, sem gratificação natalina; 

² Valor correspondente ao somatório do total mensal de cada função (C), ou seja, somatório dos totais por função (valor 
unitário por funcionário multiplicado pela quantidade de funcionários do respectivo posto); 

³ Valor mensal total (²) multiplicado por 12 (doze), correspondente aos doze salários mensais; 

4 Valor correspondente ao somatório do total mensal de cada função (D), ou seja, somatório dos totais por função (valor unitário 
da gratificação natalina por funcionário multiplicado pela quantidade de funcionários do respectivo posto); 

5 Valor total do lote, correspondente ao somatório do total mensal pelo número de meses, mais o total geral da gratificação 
natalina. 
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Lote 02 (dois) 

REMUNERAÇÃO MENSAL 

Função Quantidade Jornada 
Semanal 

Valor 
Unitário¹ 

Valor Total (C) 

[Quant x Valor Unitário] 

Vigia Diurno (CBO nº 5174-20) 02 (dois) 12x36   

Vigia Noturno (CBO nº 5174-20) 02 (dois) 12x36   

VALOR TOTAL MENSAL²  

TB = SUBTOTAL³ (VALOR MENSAL x 12)  

GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Função Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total (D) 

[Quant x Valor Unitário] 

Vigia Diurno (CBO nº 5174-20) 02 (dois)   

Vigia Noturno (CBO nº 5174-20) 02 (dois)   

TGN = SUBTOTAL GRATIFICAÇÃO NATALINA4  

TOTAL DO LOTE 02 (= TB + TGN)5  

¹ Corresponde ao valor de um funcionário do respectivo posto, já incluídos todos os custos e encargos, ou seja, valor total por 
funcionário, sem gratificação natalina; 

² Valor correspondente ao somatório do total mensal de cada função (C), ou seja, somatório dos totais por função (valor 
unitário por funcionário multiplicado pela quantidade de funcionários do respectivo posto); 

³ Valor mensal total (²) multiplicado por 12 (doze), correspondente aos doze salários mensais; 

4 Valor correspondente ao somatório do total mensal de cada função (D), ou seja, somatório dos totais por função (valor unitário 
da gratificação natalina por funcionário multiplicado pela quantidade de funcionários do respectivo posto); 

5 Valor total do lote, correspondente ao somatório do total mensal pelo número de meses, mais o total geral da gratificação 
natalina. 

 

Descrição das funções: 

I – Recepcionista: Os serviços incluem o atendimento ao público em geral, inclusive atendimento 

telefônico, prestando as informações e esclarecimentos que se fizerem necessários, e o direcionamento 

dos cidadãos e das ligações para os locais/pessoas para atendimento. Os serviços serão prestados em 

dias úteis, oito horas por dia, de segunda a sexta-feira, admitida extensão da jornada, respeitado o limite 

de 44h semanais, com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos termos 

legais; 

II – Auxiliar de Manutenção Predial: Os serviços incluem a limpeza das áreas internas e externas do 

prédio sede da Câmara, inclusive do pátio, além da prestação de pequenos reparos, conforme 

solicitações. Os postos são distribuídos em 2 (duas) pessoas para realizar as atividades de limpeza e 

manutenção da parte interna e 1 (uma) para a limpeza e manutenção da parte externa e serviços de 

pequenos reparos. Os serviços serão prestados em dias úteis, com jornada mínima de oito horas por 

dia, de segunda a sexta-feira, na base de três pessoas, admitida extensão da jornada, respeitado o 

limite de 44h semanais, com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos 

termos legais, ou sua compensação, conforme acordado previamente com a Câmara. 

III - Jardineiro: Os serviços serão prestados na base de uma pessoa, com jornada parcial, respeitado o 

limite de 20h semanais, com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos 

termos legais, ou sua compensação, conforme acordado previamente com a Câmara. A jornada 

semanal será distribuída em cronograma de manutenção elaborado pela contratada e aprovado pela 

Câmara, garantida a plena execução dos serviços e a manutenção contínua e adequada das áreas de 
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jardim. Os serviços incluem a manutenção dos jardins da parte interna e externa e toda a área de 

gramado do entorno do prédio sede, com remoção geral de ervas, poda de árvores de pequeno e médio 

porte, poda de grama, replantio de áreas de grama não recuperáveis, substituição de árvores de 

pequeno porte etc.  

IV – Vigia/Porteiro: Os serviços incluem a ronda e monitoramento externo do prédio sede, controle de 

acesso (pedestres e veículos) ao pátio e às dependências da Câmara e a prestação de informações ao 

público em geral, sem prejuízo de outras determinações da Câmara. Os serviços serão prestados todos 

os dias, incluindo os domingos e feriados, em tempo integral (24 horas – um diurno e um noturno) e de 

forma ininterrupta, conforme tabela de horários elaborada pela contratada, com escala de revezamento 

12x36. A escala poderá ser fixa ou variável, permitida a alteração de turno dos profissionais em 

periodicidades predeterminadas, em esquema de revezamento (diurno e noturno), conforme 

estabelecido pela contratada e previamente aprovado pela Câmara. 

 

a) Forma e Prazo de Execução: imediata e continua, conforme previsto no edital. 

b) para fins desta proposta, informamos que foi adotada a Convenção Coletiva de 

Trabalho firmada entre: ____________________________________________________ 

e ____________________________________________________________________, 

registrada no TEM sob o nº _________________. 

c) Pagamento: Conforme previsto no edital, após a comprovação de pagamento do 

pessoal fornecido, apresentação da Nota Fiscal e comprovantes de regularidade fiscal. 

d) Todas as despesas, conforme exigido no termo de referência, inclusive o fornecimento 

dos equipamentos de EPI e uniformes, seguros, auxílio alimentação, vale transporte, 

cursos de capacitação e treinamento, fretes, tributos etc., estão inclusos no preço. 

e) A planilha detalhada dos custos será apresentada com a proposta atualizada. 

f) Declaramos que consagrados vencedores da licitação, atenderemos as disposições 

tributárias federais, estaduais e municipais quanto ao correto enquadramento tributário, 

sob pena de multa e rescisão contratual. 

g) Declaramos haver recebido da Câmara o edital com todos os seus anexos, e todos os 

esclarecimentos que se fizeram necessários, estando ciente de todas as normas e 

exigências, que aceitamos da forma como propostas. 

h) Dados Bancários: Banco: ............. Agência: ....................... Conta nº.......................... 

(Local, Data) 
 

Nome por Extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 
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ANEXO III 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

n° ________________, Insc. Estadual N° ______________, com sede na cidade de 

______________________________, na Rua/Av. ________________________ 

_______________________, n° ______ representada pelo(a) Sr.(a) 

_____________________________, (citar o cargo) _____________________________, 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) __________________________________________________, 

portador da Carteira de Identidade n° ___________________, CPF N°: 

______________________, para representá-la perante à Câmara Municipal de Ponte 

Nova - MG, no Processo Licitatório n° 02/2022 - Modalidade Pregão Eletrônico n° 

02/2022, podendo se manifestar, interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias, rubricar propostas e assinar atas. 

 

(Local, Data) 

 

 

 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

 

 

A empresa _________________________________________________________, 

CNPJ nº: ____________________________, por seu representante legal infra-assinado, 

declara para fins do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal 8.666/93, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

[   ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

 

 

(Local, Data) 

 

 

 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico 02/2022 

 

 

 

A empresa _________________________________________________________, 

CNPJ nº: ____________________________, por seu representante legal infra-assinado, 

declara, para os fins que se fizerem necessários e nos termos da legislação vigente, não 

existir motivos ou razões que a impeçam de contratar com órgãos ou entidades públicas. 

Declara, ainda, que seus sócios não estão impedidos de contratar com a administração 

pública, seja por decisão judicial ou administrativa, tampouco incorrem nas hipóteses 

legais de vedação à participação em quadro societário de empresas. 

Declara também que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao 

Processo Licitatório nº 02/2022, Modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2022. 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

Nome por Extenso/Assinatura 

Cargo do Responsável/CPF 
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Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

__________________(nome/razão social)_________________, CPF/CNPJ nº 

____________________, com sede na _____________________(endereço completo – 

Rua/Av, nº, bairro, CEP, cidade, UF)_______________________, por intermédio de seu 

representante legal por seu representante legal infra-assinado, declara, para fins do 

disposto no Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório nº 02/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 02/2022, sob as sanções administrativas e penais cabíveis, que esta 

empresa, na presente data é considerada: 

[     ] MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

[     ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

[     ] MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 

Declaramos, ainda, que a empresa não incorre nas vedações constantes do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(Local e data) 

 

Nome por Extenso/Assinatura 

Cargo do Responsável/CPF 
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Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

ANEXO VII 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MINUTA 
 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, através 

da CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, com sede na Av. Dr. Cristiano de Freitas 

Castro, 74 - Centro, Ponte Nova - MG, inscrita no CNPJ sob nº 21.087.648/0001-17, Insc. 

Estadual ‘isenta’, representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova, 

neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro o Sr./a empresa 

__________________________________, com sede 

_______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________, Insc. Estadual nº ____________________, representada pelo 

Sr. _______________________, denominado (a) neste ato CONTRATADA, decorrente 

de licitação PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

02/2022, têm justo e contratado o seguinte, mediante as cláusulas e condições 

constantes no seu respectivo EDITAL, e as cláusulas descritas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de pessoal pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE para serviços de recepcionista, portaria/vigilância não 

armada, jardineiro e de manutenção predial na sede da Câmara Municipal de Ponte 

Nova, na av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74, Chácara Vasconcellos, Ponte Nova. 

1.1.1. Os serviços de recepcionista, no total de um funcionário, incluem o 

atendimento ao público em geral, inclusive atendimento telefônico, prestando as 

informações e esclarecimentos que se fizerem necessários, e o direcionamento dos 

cidadãos e das ligações para os locais/pessoas para atendimento. 

1.1.1.1. Os serviços serão prestados em dias úteis, oito horas por dia, de 

segunda a sexta-feira, respeitado o limite de 44h semanais, admitida extensão da jornada 

com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos termos 

legais, ou compensadas, conforme acordado previamente com a CONTRATANTE. 

1.1.2. Os serviços de vigia/porteiro, no total de 4 (quatro) funcionários, 

incluem a ronda e monitoramento externo do prédio sede, controle de acesso (pedestres 

e veículos) ao pátio e às dependências da Câmara e a prestação de informações ao 

público em geral, sem prejuízo de outras determinações da CONTRATANTE. 

1.1.2.1. Os serviços serão prestados todos os dias, incluindo os domingos e 

feriados, em tempo integral (24 horas) e de forma ininterrupta, conforme tabela de 
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horários elaborada pela CONTRATADA, com escala 12x36, com um vigia diurno e um 

vigia noturno. 

1.1.2.2. A escala poderá ser fixa ou variável, permitida a alteração de turno 

dos profissionais em periodicidades predeterminadas, em esquema de revezamento 

(diurno e noturno), conforme estabelecido pela CONTRATADA e previamente aprovado 

pela CONTRATANTE. 

1.1.2.3. Aos vigias noturnos deverão ser pagos a título de indenização, na 

forma da convenção coletiva de trabalho, a hora diária destinada a descanso/refeição não 

usufruída, além do adicional devido pelo labor em horário noturno.  

1.1.3. os serviços de Auxiliar de Manutenção Predial, no total de três 

funcionários, incluem a limpeza das áreas internas e externas do prédio sede da Câmara, 

inclusive varrição do pátio, além da prestação de pequenos reparos, conforme 

solicitações. 

1.1.3.1. Os postos são distribuídos em 2 (duas) pessoas para realizar as 

atividades de limpeza e manutenção da parte interna e 1 (uma) para realizar a limpeza e 

manutenção da parte externa e serviços de pequenos reparos. 

1.1.3.2. Os serviços serão prestados em dias úteis, com jornada mínima de 

oito horas por dia, de segunda a sexta-feira, respeitado o limite de 44h semanais, 

admitida extensão da jornada com pagamento de eventuais horas excedentes como 

hora-extraordinária, nos termos legais, ou compensadas, conforme acordado 

previamente com a CONTRATANTE. 

1.1.4. Os serviços de Jardineiro, no total de um funcionário, serão 

prestados na base de uma pessoa, com jornada parcial, respeitado o limite de 20h 

semanais, com pagamento de eventuais horas excedentes como hora-extraordinária, nos 

termos legais, ou sua compensação, conforme acordado previamente com a 

CONTRATANTE. 

1.1.4.1. A jornada semanal será distribuída em cronograma de manutenção 

elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, devendo garantir a 

plena execução dos serviços e a manutenção contínua e adequada das áreas de jardim. 

1.1.4.2. Os serviços incluem a manutenção dos jardins do pátio (interno e 

externo) e toda a área de gramado do entorno do prédio sede, com remoção geral de 

ervas, poda de árvores de pequeno e médio porte, poda de grama, replantio de áreas de 

grama não recuperáveis, substituição de árvores de pequeno porte etc.  

1.2. O valor devido a cada profissional observará o vencimento básico 

constante da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicato dos Empregados 

em Turismo, Hospitalidade de Ouro Preto e Região, e o Sindicato das Empresas de 

Asseio Conservação do Estado de Minas Gerais. 
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1.2.1. Não serão admitidos vencimentos básicos inferiores aos estipulados 

na convenção, obrigando-se a CONTRATADA a seguir todas as exigências e normas da 

Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

1.3. Havendo necessidade de trabalho extraordinário, superior às 44h 

semanais, a autorização de horas extras mensais será comunicada à CONTRATADA 

previamente pela CONTRATANTE. 

1.4. Deverão ser obedecidas todas as exigências da legislação trabalhista e 

previdenciária, como 13º, férias, adicionais noturnos, horas noturnas reduzidas, horas 

extras, vales-transportes, auxílio-alimentação, recolhimento de obrigações 

previdenciárias, FGTS e todas as obrigações sociais referentes ao empregador, sob pena 

de rescisão contratual e demais penalidades previstas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias após assinatura deste instrumento, comprovação de prestação 

de garantia do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos 

termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. A CONTRATANTE não aceitará o serviço que estiver em desacordo 

com o edital pertinente ao Processo Licitatório nº 02/2022, sem que caiba qualquer 

indenização. 

2.3. Compete à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

segurança, proteção e higiene (uniformes, luvas, botas, máscaras protetoras etc.), sem 

prejuízo de outras exigências previstas no edital que originou o presente contrato. 

2.3.1. Os uniformes (vestuário, calçados etc.) devem ser fornecidos em no 

mínimo 3 (três) conjuntos de peças do vestuário e 02 (dois) pares de calçados por 

funcionário, a cada (doze) meses, independentemente de notificação, observadas as 

exigências constantes do edital que originou o presente instrumento. 

2.3.2. Os materiais de limpeza e ferramentas de trabalho (carrinhos, pás, 

vassouras, panos para limpeza, sacos de lixo etc.), serão fornecidos pela 

CONTRATANTE. 

2.4. Subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade e correção do serviço prestado. 

2.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a substituição de 

qualquer dos funcionários designados para a prestação dos serviços em sua sede, cujas 

atitudes e ações demonstrarem-se incompatíveis com o serviço público. 

2.5.1. É vedada a substituição de funcionários designados para prestação 
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dos serviços sem prévia comunicação à CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 

encaminhar escala mensal de trabalho, contendo nome do funcionário, função, horário de 

chegada, horário de saída, dias de folga e outras informações pertinentes. 

2.6. Os funcionários da CONTRATADA designados para a Câmara 

Municipal deverão trabalhar uniformizados e devidamente identificados.  

2.7. Sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento e da 

multa prevista na convenção coletiva de trabalho, e em virtude da responsabilidade 

solidária da administração pública, não apresentados os comprovantes de pagamento de 

salários dos funcionários até o oitavo dia útil do mês e constatado que estes não foram 

efetivados, a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar o pagamento dos valores 

líquidos diretamente aos funcionários, mediante retenção na fatura mensal, 

encaminhando à CONTRATADA os respectivos recibos. 

2.7.1. Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a 

CONTRATANTE adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência 

imediatamente anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período, bem como 

eventuais reajustes salariais. 

2.7.2. Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a 

Câmara adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência 

imediatamente anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período e 

eventuais reajustes salariais. Eventuais divergências apuradas no valor líquido após os 

pagamentos deverão ser compensadas no mês imediatamente posterior, independente 

de notificação prévia. 

2.7.3. Divergências apuradas no valor líquido após os pagamentos 

deverão ser compensadas no mês imediatamente posterior, independentemente de 

notificação prévia. 

2.7.4. A CONTRATADA deverá pagar aos empregados a multa por atraso 

de pagamento referente aos dias de atraso, considerando a data limite para pagamento e 

a data em que a CONTRATANTE procedeu ao pagamento diretamente aos funcionários, 

vedada sua compensação ou cobrança juntamente com a fatura mensal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento à CONRTATADA será efetuado em até 14 (quatorze) 

parcelas, assim distribuídas: 

a) 12 (doze) parcelas mensais, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal de serviços e 

comprovantes de pagamento da remuneração dos funcionários designados para a 

prestação de serviços na Câmara referente ao mês da prestação de serviços e do 

recolhimento dos encargos devidos até a data da apresentação do documentos, de 

acordo com a legislação em vigor.  
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b) até 02 (duas) parcelas, referente ao pagamento da gratificação natalina 

(13º), conforme valor específico indicado na planilha, que serão efetuados no mês de 

pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após apresentação da nota fiscal de serviços e dos comprovantes de pagamento da 

respectiva gratificação aos funcionários, integral ou parcela, e do recolhimento dos 

encargos pertinentes. 

3.1.1. No caso de fracionamento da gratificação natalina em mais de duas 

parcelas, o pagamento referente à primeira parcela somente será efetuado a partir da 

competência em que a soma dos valores já pagos aos empregados corresponderem a no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) da gratificação total. 

3.1.2. Eventuais horas extraordinárias, desde que devidamente 

autorizadas pela CONTRATANTE, serão apuradas mensalmente em intervalos de datas 

predefinidos entre os contratantes, devendo o relatório, os comprovantes de pagamento e 

a fatura específica serem encaminhados conjuntamente com a fatura de serviços mensal, 

e o pagamento será efetuado também observando as regras do pagamento mensal. 

3.2. Não será admitido o pagamento de valores inferiores aos pisos 

especificados neste edital e respectivo contrato, observados os respectivos reajustes, sob 

pena de rescisão e multa contratual. 

3.3. Pagamentos de salários e recolhimentos de encargos pela 

CONTRATADA em desacordo com as exigências legais e com os termos do edital e 

deste contrato, darão motivo à rescisão contratual e/ou aplicação de multa, podendo a 

CONTRATANTE proceder a retenção de valores devidos à CONTRATADA para 

pagamento diretamente aos funcionários designados e/ou aos órgãos competentes. 

3.3.1. Constitui falta grave, passível de multa e rescisão contratual, a não 

observância pela CONTRATADA do prazo legal para pagamento de salários e outros 

benefícios aos funcionários, sem prejuízo a outras penalidades legais e administrativas. 

3.4. As eventuais prorrogações contratuais obedecerão ao critério de 

reajuste da cláusula quinta deste instrumento. 

3.5. Serão deduzidas dos pagamentos efetuados à CONTRATADA, 

eventuais retenções para fazer face às despesas com remuneração dos funcionários 

quando realizados diretamente pela CONTRATANTE, nos termos do subitem 2.7 deste 

instrumento. 

3.6. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela 

CONTRATADA de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço – FGTS, e para com a Previdência Social, nos termos da legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 



 

Edit_Prc02-2022_MaodeObra-Edital 04-2022.doc – Edital nº 04-2022 [Retif. 11-04-2022]..............Página: 48 

4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ __________, incluídos os 

tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus que existirem para a perfeita execução 

do objeto relacionado na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento, podendo ser 

reajustados nos termos da CLÁUSULA QUINTA. 

4.1.1. Na ocorrência de necessidade de reajuste ou despesas adicionais 

por motivo de convenção coletiva de trabalho, o preço será reajustado na mesma data e 

pelo mesmo índice, com repasse automático aos funcionários designados para a 

Câmara. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DO PREÇO 

5.1. É admitida a repactuação dos preços, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção 

coletiva de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta 

e adotados para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos 

custos apresentados, sem prejuízo do disposto nos subitens seguintes. 

5.2. Os preços poderão ser reajustados em periodicidade inferior a 12 

(doze) meses quando: 

I - na ocorrência de fato econômico superveniente que implique no 

aumento real dos custos da licitante contratada, que deverá ser pleiteado mediante 

requerimento formal; 

II – quando o valor dos vencimentos básicos e demais obrigações 

contratuais sofrerem aumento ou redução por força de alteração na convenção coletiva 

de trabalho aplicável ao contrato, observada a mesma data e sem distinção de índices, 

apurando-se os demais custos com base nos índices e percentuais incidentes sobre os 

salários, conforme indicado na planilha de preços detalhada da proposta. 

III – o item da planilha de custos decorrer de valor determinado em ato do 

poder público (exemplo: vale-transporte), com repactuação a partir da data de vigência do 

respectivo ato. 

5.3. Para os itens da planilha cujos valores não sejam calculados com 

base em índices relacionados ao salário base da categoria aplicável ao presente contrato 

ou que não decorram de preço público ou tarifa fixado por ato do poder público, o valor 

será reajustado com base no IGP-M acumulado no período de referência, e em se 

tratando de preço ou tarifa fixados pela administração pública, o valor que estiver vigente. 

5.3.1. No caso de extinção do IGP-M (FGV), será adotado o índice que vier 

a substituí-lo ou, subsidiariamente, pela aplicação do INPC (IBGE), observado, ainda, 

como preço máximo, os valores médios de mercado. 

5.3.2. Para fins de uniformização de períodos de revisão dos preços, 

poderá a Câmara adotar periodicidade inferior a 12 (doze) meses na apuração do índice 

acumulado do IGP-M (FGV), aplicando-o o índice apurado no período proporcional de 

vigência do contrato. 
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5.4. A CONTRATADA se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de 

revisão de preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarada inadimplente, 

aplicando-se as penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

5.5. Eventuais prorrogações contratuais obedecerão o disposto no artigo 

57, inciso II, da Lei 8.666/93, e os critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente contrato rege-se pelas normas constantes das Leis 

Federais nº: 10.520/02, nº 8.666/93 e nº 8.078/90, as normas e condições do respectivo 

edital cujo processo licitatório originou o presente instrumento e as suas demais 

cláusulas, além de outras disposições atinentes à espécie. 

6.2. Os casos omissos decorrentes da execução do presente contrato 

serão resolvidos com base nas disposições do Edital cujo processo originou este 

instrumento, as disposições das Leis 8.666/93 e 8.078/90 e, sendo estas insuficientes 

para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão 

à conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

Órgão.................: 01 - Poder Legislativo 

Unidade...............: 01 - Câmara Municipal 

Funcional-programática: 01122.0047.6003 Manut. Ativ. Administrativas 

Natureza da Despesa...: 339039 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste 

contrato ou das obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da 

CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de advertência e/ou multa, previstas no 

Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem 

que caiba direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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10.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura, podendo vir a ser alterado ou aditado até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

10.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, se assim for de 

interesse da CONTRATANTE, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões 

resultantes do presente contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova, ........ de ..................... de ........... 

 

Presidente da Câmara   Representante Legal da Contratada 

 

Assessoria Jurídica da Câmara 
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Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

ANEXO VIII 

MODELO DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS CUSTOS E ENCARGOS 

 

 

                                               (nome/razão social)                          com endereço/sede na 

(Rua/Av.) _____________________________________________ n° ____________, 

(bairro) _____________________________, (cidade/UF) 

________________________________, CNPJ nº ____________________________, 

inscrição estadual n° ____________________, telefone _______________, correio 

eletrônico ___________________________________, representada por seu 

(cargo/função) ___________________________, o Sr.(a) _______________________ 

__________________________________, , nos termos do Edital referente ao Processo 

Licitatório nº 02/2022 – Pregão Eletrônico nº 02/2022, encaminha as planilhas 

detalhadas de composição dos custos e encargos, conforme a seguir: 

 

LOTE: 

Função: 

Vagas:                                                                      Carga horária: 

Convenção Coletiva: 

Número de Registro da Convenção MTE: 

REF.: Custo Mensal Base 

MONTANTE “A” - VENCIMENTO 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

A.001. Salário Base CCT 100,0%  

TOTAL MONTANTE “A”  

MONTANTE “B” - ENCARGOS 

MONTANTE “B-1” – ENCARGOS SOCIAIS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.101    

B.102    

B.1XX    

TOTAL MONTANTE “B-1”  
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Processo LICITATÓRIO Nº 02/2022 Pregão Eletrônico nº 02/2022 

ANEXO VIII 

MODELO DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS CUSTOS E ENCARGOS 
(continuação) 

 

MONTANTE “B-2” – ENCARGOS TRABALHISTAS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.201    

B.202    

B.2XX    

TOTAL MONTANTE “B-2”  

MONTANTE “B-3” – INCIDÊNCIA CUMULATIVA 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.301 – Incidência Cumulativa B1 x B2   

TOTAL MONTANTE “B-3”  

MONTANTE “B-4” – VERBAS RESCISÓRIAS – PROVISÃO PARA PAGAMENTOS FUTUROS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.401    

B.4XX    

TOTAL MONTANTE “B-4”  

TOTAL MONTANTE “B” (B1 + B2 + B3 + B4)  

MONTANTE “C” – INSUMOS E OUTROS CUSTOS 

MONTANTE “C-1” – INSUMOS 

Descrição do Item Referência Valor Unit. 
– R$ 

Valor – R$ 

C.101    

C.1XX    

TOTAL MONTANTE “C-1”  

MONTANTE “C-2” – INSUMOS 

Descrição do Item Referência Valor Unit. 
– R$ 

Valor – R$ 

C.201    

C.2XX    

TOTAL MONTANTE “C-2”  

TOTAL MONTANTE “C” (C1 + C2)  

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS  
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ANEXO VIII 

MODELO DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS CUSTOS E ENCARGOS 
(continuação) 

 

MONTANTE “D” – CUSTOS E DESPESAS INDIRETAS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor Mensal – 
R$ 

D.001    

D.0XX    

SUBTOTAL MONTANTE “D”  

MONTANTE “E” – TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Descrição do Item Referência Percentual Valor Mensal – 
R$ 

E.001    

E.0XX    

SUBTOTAL MONTANTE “E”  

TOTAL MENSAL POR POSTO (MOTANTES “A” + “B” + “C” + “D” + “E”)  
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ANEXO VIII 

MODELO DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS CUSTOS E ENCARGOS 
(continuação) 

 

LOTE: 

Função: 

Vagas:                                                                      Carga horária: 

Convenção Coletiva: 

Número de Registro da Convenção MTE: 

REF.: Gratificação Natalina 

MONTANTE “A” - VENCIMENTO 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

A.001. Salário Base CCT 100,0%  

TOTAL MONTANTE “A”  

MONTANTE “B” - ENCARGOS 

MONTANTE “B-1” – ENCARGOS SOCIAIS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.101    

B.102    

B.1XX    

TOTAL MONTANTE “B-1”  

MONTANTE “B-2” – ENCARGOS TRABALHISTAS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.201    

B.202    

B.2XX    

TOTAL MONTANTE “B-2”  

MONTANTE “B-3” – INCIDÊNCIA CUMULATIVA 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.301 – Incidência Cumulativa B1 x B2   

TOTAL MONTANTE “B-3”  
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ANEXO VIII 

MODELO DA PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS CUSTOS E ENCARGOS 
(continuação) 

 

MONTANTE “B-4” – VERBAS RESCISÓRIAS – PROVISÃO PARA PAGAMENTOS FUTUROS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor – R$ 

B.401    

B.4XX    

TOTAL MONTANTE “B-4”  

TOTAL MONTANTE “B” (B1 + B2 + B3 + B4)  

MONTANTE “C” – INSUMOS E OUTROS CUSTOS 

MONTANTE “C-1” – INSUMOS 

Descrição do Item Referência Valor Unit. 
– R$ 

Valor – R$ 

C.101    

C.1XX    

TOTAL MONTANTE “C-1”  

MONTANTE “C-2” – INSUMOS 

Descrição do Item Referência Valor Unit. 
– R$ 

Valor – R$ 

C.201    

C.2XX    

TOTAL MONTANTE “C-2”  

TOTAL MONTANTE “C” (C1 + C2)  

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS  

MONTANTE “D” – CUSTOS E DESPESAS INDIRETAS 

Descrição do Item Referência Percentual Valor Mensal – 
R$ 

D.001    

D.0XX    

SUBTOTAL MONTANTE “D”  

MONTANTE “E” – TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Descrição do Item Referência Percentual Valor Mensal – 
R$ 

E.001    

E.0XX    

SUBTOTAL MONTANTE “E”  

TOTAL MENSAL POR POSTO (MOTANTES “A” + “B” + “C” + “D” + “E”)  
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ANEXO IX 

CONVENÇÃO COLETIVA 

 

Convenção Coletiva vigente firmada entre o Sindicato dos 

Empregados em Turismo, Hospitalidade de Ouro Preto e Região, e o 

Sindicato das Empresas de Asseio Conservação do Estado de Minas 

Gerais válida para o exercício de 2022. 

Registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sob o nº 

MG000219/2022, de 26/01/2022. 
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